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Propósitos do Boletim LCMA 
 
Este Boletim tem dois propósitos. O primeiro é a atualização dos 
profissionais que trabalham no escritório. O segundo é divulgar (a) 
julgamentos concretos, (b) orientações dos tribunais, (c) edições de lei, (d) 
projetos de lei e, quando for o caso, (e) artigos de opinião para permitir a 

atualização, o planejamento e a ação estratégica de nossos clientes e 
parceiros, dentro das nossas áreas de atuação. 
 
Com relação ao segundo propósito, é importante observar que a notícia de 
uma decisão judicial, e mesmo da edição de uma súmula ou lei, não confere 
certeza ao julgamento de qualquer caso concreto, que depende de provas e 
circunstâncias específicas e, em muitas situações, do confronto com outras 
normas jurídicas, em um ordenamento vasto e complexo. 
 
Na esfera administrativa, por sua vez, há normas e súmulas que esperam 
regulamentação para serem aplicadas. 
 
Nenhuma norma ou decisão se aplica automaticamente. 
 
Havendo dúvida sobre os efeitos práticos deste Boletim, consulte-nos ou a 
outro advogado de sua preferência. 

 
 

As notícias aqui veiculadas não expressam opinião do escritório. 
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(Estadão – Artigo Dr. Anderson Albuquerque) 
 

1. Divórcio e partilha. Divórcio: é possível realizá-lo antes da partilha de bens? 
(Estadão) 

 



STF 
 

1. Ambiental – vedação ao retrocesso. STF derruba decretos presidenciais e 
restabelece participação da sociedade civil em órgãos ambientais 

2. Simulação tributária. Autoridade fiscal pode anular atos praticados para 
dissimular tributo 

3. Despejos e COVID-19. STF referenda extensão da suspensão de despejos e 
desocupações até 30 de junho 
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1. Cumprimento contratual. Adimplemento substancial: a preponderância da 
função social do contrato e do princípio da boa-fé objetiva 

2. Empréstimo comum x consignado. Desconto de empréstimo comum em conta 
não segue limites do crédito consignado, decide Segunda Seção do STJ 

3. Bem de família e locações. Bem de família dado em caução de aluguel comercial 
é impenhorável, diz STJ 

4. Bem de família e fraudes. Doação de imóvel aos filhos do casal não é fraude 
contra credor se a família continua morando nele 

5. Prescrição – uma única vez. Propositura de ação judicial não interrompe a 
prescrição se houver anterior interrupção pelo protesto do título 

6. Alienação fiduciária – recursos repetitivos. STJ vai definir em repetitivo a 
forma de comprovação da mora em contrato de alienação fiduciária 

7. Meios executivos atípicos – recursos repetitivos. Repetitivo vai definir se o 
magistrado pode adotar, de modo subsidiário, meios executivos atípicos 

8. Leilões públicos – recursos repetitivos. STJ decidirá sobre responsabilidade 
do arrematante de imóvel por débitos tributários 

9. Recuperação de crédito – hipoteca judiciária. Liberação de hipoteca judicial 
não depende de trânsito em julgado da ação 

10. Recuperação de crédito – CCS BACEN. É possível consulta ao Cadastro de         
Clientes do Sistema Financeiro em procedimentos cíveis 

11. Benfeitorias – ônus da prova. Distribuição dinâmica do ônus da prova permite 
afastar presunção de que proprietário fez benfeitorias no imóvel 

12. Prazos e sistema judicial eletrônico. Erro no sistema eletrônico da Justiça 
pode configurar justa causa para afastar intempestividade do recurso 

13. MEI e EI – justiça gratuita. Gratuidade de justiça para MEI e EI exige apenas 
declaração de falta de recursos 

14. Processo civil – recursos para Brasília. Fundamentação pode suprir falta de 
indicação da alínea que autoriza interposição do recurso especial 
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1. Lixo e crime ambiental. TJ do Rio condena morador que queimava lixo em seu 
terreno por crime ambiental 

2. ITCMD e usufruto. Não incide imposto de transmissão na extinção do usufruto 

3. Alimentos – exigência de um só dos pais. Filho maior pode optar por exigir 
alimentos de um só dos pais, respeitada sua proporção 

4. Planos de saúde e internação psiquiátrica. É abusiva exclusão contratual de 
cobertura para o único tratamento adequado a doença psiquiátrica prevista na CID-
10 



5. Condomínios – animais. Restrições por regulamento a circulação e permanência 
de animais domésticos nas partes comuns de Condomínio podem ser ilegais 

6. ICMS – energia elétrica. Só incide ICMS sobre efetivo consumo de energia 
elétrica contratada 
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1. Franquias – dever de informar. TJSP reconhece anulação de contrato por 
omissão de informação relevante pelo franqueador 

2. Franquias – projeções irreais. Tribunal reconhece culpa concorrente de 
franqueadora por dados irreais de projeções de faturamento 

3. Mercado imobiliário – concorrência. QuintoAndar acusa Loft de 
concorrência desleal e obtém primeira vitória na Justiça 

 
TJDFT 

 

1. Revisão contratual – pandemia. Covid-19: Turma autoriza desconto em 
aluguel de comércio com atividades suspensas pelo lockdown 

2. Responsabilidade civil – animal na pista. Concessionária é condenada a 
indenizar motorista que colidiu com animal na pista 

 
TJSC 

 

1. Alienação parental. Pais precisam distinguir conjugalidade da parentalidade 
para evitar alienação parental 

2. Prescrição intercorrente. Peticionar por peticionar, diz TJ, não evita prescrição 
intercorrente de ação fiscal 
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1. Racismo – hospedagem negada. Impedir hospedagem de indígenas ao 
argumento de que prejudicaria a imagem de hotel configura crime de racismo 

2. Execução fiscal – gerente. Comprovada a dissolução irregular de empresa a 
execução fiscal pode ser redirecionada para o sócio-gerente 

3. Evolução patrimonial e declaração de IR. Evolução patrimonial 
demonstrada por documentos somente é considerada regular quando o contribuinte 
recolhe o IR devido 
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1. Recuperação de crédito – recebíveis operadoras de cartão. TRF4 
autoriza penhora de valores obtidos por posto com vendas por cartão de crédito 

2. Precatórios – isenção de IR e preferência. TRF4 concede isenção de IR em 
precatório e superpreferência de pagamento 
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1. Alienação parental. Senado aprova novas regras para impedir alienação 
parental 

 



 
 
 

Câmara dos Deputados – Projetos de lei 
 

1. Locações – reajuste. Proposta exige notificação prévia do locatário sobre o 
reajuste no aluguel 

2. IPTU sem domínio. Projeto exime de IPTU proprietário sem domínio do imóvel 

 
 

b) Notícias: 
 

Geral 
 

1. Divórcio: é possível realizá-lo antes da partilha de bens? 

 
Artigo | Dr. Anderson Albuquerque 
 
Quando a mulher decide que seu casamento se tornou insustentável, é muito difícil 
que ela volte atrás da decisão de se divorciar. No entanto, é muito importante que 
ela conheça todas as etapas que envolverão o processo de divórcio, para estar bem 
instruída quando comunicar sua decisão ao cônjuge. 
Muitas mudanças ocorreram desde que foi aprovada a Lei do Divórcio, em 1977. A 
Lei n.º 11.441/07 tornou possível que o divórcio e a separação consensuais pudessem 
ser solicitados administrativamente, ou seja, foi extinta a obrigatoriedade de uma 
ação judicial para iniciar o processo de divórcio. 
Mais tarde, em 2010, a Emenda Constitucional número 66 foi promulgada e retirou 
a exigência de uma separação prévia para a realização do divórcio, o que tornou o 
processo bem mais rápido e menos burocrático. 
Hoje em dia, portanto, é possível a realização de um divórcio extrajudicial se a 
decisão for consensual e o casal não possuir filhos incapazes ou menores de idade. O 
pedido pode ser feito em cartório. 
Mas será que o divórcio pode ser realizado antes da partilha da bens? Antigamente 
não. De acordo com o artigo 31 da Lei do Divórcio, “Não se decretará o divórcio se 
ainda não houver sentença definitiva de separação judicial, ou se esta não tiver 
decidido sobre a partilha dos bens.” 
Atualmente, no entanto, é possível realizar o divórcio antes da partilha de bens, pois 
o artigo 1.581 do Código Civil de 2002 revogou o artigo 31 da Lei do Divórcio: 

 
“Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 

Institui o Código Civil. 
SUBTÍTULO I 
Do Casamento 

Art. 1.581. O divórcio pode ser concedido sem que haja prévia partilha de 
bens.” 
Assim, apesar de ser permitido, não é recomendado realizar o divórcio antes 
da partilha, para evitar uma série de problemas processuais. 



Da mesma forma, a pessoa divorciada pode se casar antes da partilha de bens, 
mas não é aconselhável, para que não haja contendas patrimoniais com a nova 
sociedade conjugal, como definido no terceiro parágrafo do artigo 1.523 do 
Código Civil: 
“Art. 1.523. Não devem casar: 
(…) 
III – o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida a 
partilha dos bens do casal;” 
Portanto, não há proibição do divórcio antes da partilha de bens e nem mesmo 
há impedimento da constituição de uma nova família através do casamento 
civil, mas o artigo 1.641 do Código Civil determina que: 
“Art. 1.641. É obrigatório o regime da separação de bens no casamento: 
I – das pessoas que o contraírem com inobservância das causas suspensivas 
da celebração do casamento;” 

 
Nestes casos, se o divorciado quiser se casar, o regime adotado será obrigatoriamente 
o de separação total de bens. Isso ocorre porque a ausência da partilha de bens 
configura uma causa suspensiva da celebração do casamento. 
  
Conclui-se, portanto, que apesar de ser possível se divorciar e contrair um novo 
matrimônio antes da realização da partilha de bens, não é recomendável, pois os 
novos cônjuges não terão direito a escolher o regime de bens que quiserem, uma vez 
que o regime de separação total será mandatório. 
 
Fonte:  BLOG | Fausto Macedo- Estadão  
Anderson Albuquerque, é advogado especializado em direito de família, 
sócio do escritório Albuquerque & Alvarenga Advogados 
 
 

Supremo Tribunal Federal – STF 
 

1. STF derruba decretos presidenciais e restabelece participação da 
sociedade civil em órgãos ambientais 

Em julgamento encerrado nesta quinta-feira (28), o Supremo Tribunal Federal 
(STF) determinou o restabelecimento da composição do conselho deliberativo do 
Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA), do Conselho Nacional da Amazônia 
Legal e do Comitê Orientador do Fundo Amazônia. Por maioria de votos, o Plenário 
declarou inconstitucionais três decretos presidenciais que alteravam a composição 
desses órgãos. 
No julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
651, o colegiado concluiu que as mudanças promovidas pelas normas afrontam o 
princípio da vedação do retrocesso institucional em matéria ambiental e da 
participação da sociedade civil na formulação de políticas públicas ambientais. 
Pedido 
A ação foi proposta pelo partido Rede Sustentabilidade, inicialmente apenas contra 
o artigo 5º do Decreto Presidencial 10.224/2020, que alterava o conselho 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=Scy9VMWHCTat_bdXHh9cqcY8hwnYuhmbTCe8WWT_HO-pGnCOTSzaCA..&URL=https%3a%2f%2fpolitica.estadao.com.br%2fblogs%2ffausto-macedo%2fdivorcio-e-possivel-realiza-lo-antes-da-partilha-de-bens%2f%23%3a%7e%3atext%3dArt.%2cuma%2520s%25C3%25A9rie%2520de%2520problemas%2520processuais.


deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA). Posteriormente, o 
partido incluiu no pedido o Decreto 10.239/2020, que afastava a participação de 
governadores no Conselho Nacional da Amazônia Legal, e o Decreto 10.223/2020, 
que extinguia o Comitê Orientador do Fundo Amazônia. 
Participação popular 
Prevaleceu a posição da ministra Cármen Lúcia (relatora), apresentada na sessão de 
7/4, de que a eliminação da presença suficiente de representantes da sociedade civil 
na composição dos órgãos ambientais exclui a atuação da coletividade, além de 
conferir ao Poder Executivo o controle exclusivo de decisões e neutralizar o caráter 
plural, crítico e diversificado que deve ser inerente à atuação desses órgãos. 
Último a votar, o presidente do Supremo, ministro Luiz Fux, se manifestou pela 
inconstitucionalidade da alteração do conselho deliberativo do FNMA, mas rejeitou 
o aditamento proposto pela Rede Sustentabilidade, e acolhido pela maioria do 
Plenário, que incluiu no objeto da ação os Decretos 10.239/2020 e 10.223/2020. 
Para ele, a medida violou a Constituição Federal, que prevê a participação popular 
direta na definição das políticas públicas voltadas à preservação do meio ambiente. 
Segundo o ministro, essa previsão constitucional exige a participação direta da 
coletividade nas questões ambientais, tal como em diversos outros setores – na 
organização dos serviços públicos de saúde, no campo da assistência social e nas 
áreas trabalhista e previdenciária. 
A seu ver, a garantia dos instrumentos para que se cumpra esse dever coletivo se dá 
através do franqueamento à participação da sociedade civil nas instâncias 
formuladoras das políticas públicas do setor. 
Resultado 
Acompanharam integralmente a relatora, no acolhimento do aditamento e no mérito 
da ação, os ministros Ricardo Lewandowski, Alexandre de Moraes, Edson Fachin, 
Luís Roberto Barroso e Dias Toffoli. Os ministros André Mendonça, Gilmar Mendes 
e Luiz Fux e a ministra Rosa Weber votaram pela inconstitucionalidade da alteração 
do conselho deliberativo do FNMA, mas divergiram em relação ao aditamento 
proposto pela Rede. O ministro Nunes Marques já havia votado, na sessão de 7/4, 
pela improcedência da ação. 
SP/CR//CF 
 
FONTE: STF 
 

2. Autoridade fiscal pode anular atos praticados para dissimular tributo 

 
Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a 
validade de dispositivo do Código Tributário Nacional (CTN) que permite à 
autoridade fiscal desconsiderar atos praticados com a finalidade de dissimular a 
ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da 
obrigação tributária. A decisão foi tomada no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 2446, na sessão virtual encerrada em 8/4. 
A ação foi proposta pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo (CNC) contra o artigo 1º da Lei Complementar 104/2001, que acrescentou 
o parágrafo único ao artigo 116 do CTN. Entre outros pontos, a confederação alega 



que o dispositivo permite à autoridade fiscal tributar fato gerador não ocorrido e 
previsto em lei. 
Regulamentação 
No voto condutor do julgamento, a relatora, ministra Cármen Lúcia, explicou que a 
eficácia plena da norma em questão depende de lei para estabelecer procedimentos 
a serem seguidos. Apesar de tentativas, o parágrafo único do artigo 116 do CTN ainda 
não foi regulamentado. 
Legalidade 
Ao afastar a alegação da CNC de ofensa ao princípio da legalidade, a ministra 
observou que a desconsideração autorizada pelo dispositivo está limitada aos atos 
ou negócios jurídicos praticados com intenção de dissimulação ou ocultação de fato 
gerador que, além de estar previsto em lei, já tenha se materializado. Ou seja, o Fisco 
estará autorizado apenas a aplicar base de cálculo e alíquota a uma hipótese de 
incidência estabelecida em lei e que tenha se realizado. 
Para a relatora, também não procede a alegação da confederação de que a previsão 
retira incentivo ou estabelece proibição ao planejamento tributário das pessoas 
físicas ou jurídicas. Na sua avaliação, a norma não proíbe o contribuinte de buscar 
economia fiscal pelas vias legítimas, realizando suas atividades de forma menos 
onerosa, e, assim, deixar de pagar tributos quando não for configurado fato gerador 
cuja ocorrência tenha sido licitamente evitada. 
Elisão x evasão 
A ministra explicou, ainda, que a denominação “norma antielisão”, como a regra é 
conhecida, é inapropriada, pois o dispositivo trata de combate à evasão fiscal, 
instituto diverso. Na elisão fiscal, há diminuição lícita dos valores tributários 
devidos, pois o contribuinte evita a relação jurídica geradora da obrigação tributária, 
enquanto, na evasão fiscal, o contribuinte atua de forma a ocultar fato gerador para 
omitir-se ao pagamento da obrigação tributária devida. 
Votaram no mesmo sentido a ministra Rosa Weber e os ministros Marco Aurélio 
(aposentado), Edson Fachin, Gilmar Mendes, Luiz Fux, Dias Toffoli, Nunes Marques 
e Luís Roberto Barroso. 
Reserva de jurisdição 
O ministro Ricardo Lewandowski divergiu, por entender que, por ser uma medida 
extrema, a nulidade ou a desconsideração de atos e negócios jurídicos alegadamente 
simulados cabe ao Judiciário, e não à autoridade administrativa. Seguiu esse 
entendimento o ministro Alexandre de Moraes. 
SP/AD//CF 
 
FONTE: STF 
 

3. STF referenda extensão da suspensão de despejos e desocupações até 30 
de junho 

 
Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou a medida 
liminar concedida pelo ministro Luís Roberto Barroso que estendeu até 30 de junho 
a vigência da suspensão dos despejos e as desocupações em áreas urbanas e rurais 
em razão da pandemia da covid-19. A decisão se deu em sessão virtual extraordinária 



finalizada em 6/4, nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 828, ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL). 
Em junho do ano passado, Barroso concedeu liminar para suspender por seis meses 
as desocupações. Em outubro de 2021, a Lei 14.216/2021 suspendeu ordens de 
remoção e despejo até 31 de dezembro daquele ano, apenas para imóveis urbanos. 
Em dezembro, Barroso prorrogou o prazo até março de 2022 e incluiu os imóveis 
rurais. Em março, nova liminar estendeu o prazo até junho. 
Incertezas 
Em seu voto pela ratificação da cautelar, Barroso registrou que as condições do 
momento da concessão da última liminar continuam presentes. Ele frisou que, 
apesar da melhora do cenário no Brasil, com a evolução da vacinação e a redução do 
quantitativo de óbitos e de novos casos, a pandemia ainda não acabou. 
Segundo o relator, a situação no mundo reforça as incertezas, com o aumento de 
casos na Ásia e na Europa. Além disso, sob o ponto de vista socioeconômico, houve 
piora acentuada na situação de pessoas vulneráveis no Brasil, com o aumento da 
pobreza e da inflação. Assim, tendo em vista o princípio da precaução, ele considera 
recomendável que a suspensão das ordens de despejo e desocupação seja 
prorrogada. 
Direitos fundamentais 
Para o relator, a plausibilidade do direito, um dos requisitos para a concessão de 
cautelar, está caracterizada pela lesão e pela ameaça de lesão aos direitos 
fundamentais à saúde, à moradia, à dignidade e à vida humana. “No contexto da 
pandemia da covid-19, o direito à moradia está diretamente relacionado à proteção 
da saúde, havendo necessidade de evitar ao máximo o incremento do número de 
desabrigados”, salientou. 
O relator também verificou a urgência da medida, tendo em vista a existência de mais 
de 132 mil famílias ameaçadas de despejo no país e o agravamento severo das 
condições socioeconômicas, que tendem a aumentar ainda mais o número de 
desabrigados. 
Barroso voltou a apelar ao Congresso Nacional para que delibere sobre o tema, não 
apenas em razão da pandemia, mas também para estabelecer um regime de transição 
depois que ela terminar, evitando que a realização de reintegrações de posse em um 
mesmo momento cause uma crise humanitária. 
Divergências 
O ministro Ricardo Lewandowski divergiu em relação ao prazo da extensão. Na sua 
avaliação, seria mais prudente que a prorrogação durasse enquanto estiverem em 
curso os efeitos da pandemia. Essa posição foi seguida pelo ministro Edson Fachin. 
Por sua vez, o ministro André Mendonça votou pelo indeferimento da tutela 
provisória. Para ele, a situação atual é substancialmente distinta da que justificou a 
concessão da primeira medida cautelar, em junho de 2021, que prorrogou a vigência 
da Lei 14.216/2021 até março deste ano. Ele citou o alto número de brasileiros 
vacinados e a redução dos casos e das mortes provocadas pela covid-19. 
 
FONTE: STF 
 
 
 



Superior Tribunal de Justiça – STJ 
 

1. Adimplemento substancial: a preponderância da função social do 
contrato e do princípio da boa-fé objetiva 

Nas palavras do ministro Luis Felipe Salomão, “a teoria do substancial 

adimplemento visa a impedir o uso desequilibrado do direito de resolução por 

parte do credor, preterindo desfazimentos desnecessários em prol da preservação 

da avença, com vistas à realização dos princípios da boa-fé e da função social do 

contrato” (REsp 1.051.270). 

Apesar de não estar expresso na legislação brasileira, tanto a doutrina quanto a 
jurisprudência entendem que tal instituto confere maior estabilidade jurídica às 
relações contratuais e protege os contratantes que, por motivos excepcionais e 
imprevisíveis, não conseguem cumprir de imediato o que foi pactuado. 
Relata-se, segundo o ministro Antonio Carlos Ferreira (REsp 1.581.505), que essa 
restrição da prerrogativa de resolução contratual por quem tem a receber é 
construção do direito inglês do Século XVIII, tendo se irradiado depois para os países 
que adotam o sistema de civil law, a exemplo o Brasil. 
É certo que não se trata de uma proteção a quem, por livre e espontânea vontade, 
deixa de cumprir as obrigações firmadas. Diante disso, o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) tem decidido que, para a aplicação da teoria, o montante já pago pelo 
devedor deve alcançar patamar considerável em relação à dívida, de forma a não 
onerar ou penalizar o credor. 
O desafio é estabelecer, em cada caso, quais situações – e qual percentual da 
obrigação – dão margem à aplicação dessa teoria, tendo sempre em vista a função 
social do contrato e a boa-fé objetiva. O Tribunal da Cidadania avança na construção 
de uma jurisprudência consolidada sobre o tema. 
Caso paradigmático discutiu pagamento de seguro de carro 
Entre os casos de destaque na aplicação da teoria do adimplemento substancial no 
STJ está o REsp 76.362, considerado paradigmático para a formação da 
jurisprudência sobre o assunto. A relatoria foi do falecido ministro Ruy Rosado de 
Aguiar. 
No acórdão desse julgamento, estão elencadas algumas orientações para a 
verificação da existência do adimplemento substancial da dívida pelo devedor, como 
a existência de expectativas legítimas geradas pelo comportamento das partes; o 
pequeno valor do pagamento faltante, diante do total devido, e a possibilidade de 
conservação da eficácia do negócio sem prejuízo ao direito do credor de pleitear a 
quantia devida pelos meios ordinários. 
O caso envolveu uma segurada que teve negado o direito à indenização por acidente 
de carro, em virtude do atraso no pagamento da última prestação do contrato de 
seguro. 
Modo de execução do contrato pode modificar relação obrigacional 
Ao proferir seu voto, o relator destacou que a falta de pagamento de apenas uma das 
quatro prestações, considerando o valor total do negócio, não era suficiente para 
autorizar a seguradora a resolver o contrato, cujo cumprimento foi substancial. 



Ele lembrou que a seguradora sempre recebeu as prestações em atraso – o que, aliás, 
estava previsto no contrato –, sendo “inadmissível” que apenas rejeitasse o 
pagamento após a ocorrência do sinistro, pois se criou a expectativa de que a mesma 
coisa aconteceria com a última parcela. “Sabe-se que o modo pelo qual o contrato de 
prestação duradoura é executado, naquilo que contravém ao acordado inicialmente, 
pode gerar a modificação da relação obrigacional, no pressuposto de que tal 
mudança no comportamento corresponde à vontade atual das partes”, afirmou Ruy 
Rosado. 
Além disso, o ministro salientou que, ainda que fosse o caso de extinguir o contrato, 
seria imprescindível que a empresa pleiteasse a resolução judicialmente, para que 
pudessem ser examinadas a importância do descumprimento do devedor e a 
viabilidade do pedido do credor. 
“A resolução em juízo, como modo comum para o desfazimento do contrato por 
incumprimento do devedor, é uma opção do legislador, que entre vantagens e 
desvantagens, tem o mérito de permitir o exame da validade das cláusulas sobre 
cumprimento e extinção, providência especialmente necessária quando se cuida de 
contrato de adesão”, registrou o acórdão. 
Adimplemento substancial não se aplica a débito de natureza alimentar 
Em 2018, a Quarta Turma decidiu que a teoria do adimplemento substancial não se 
aplica aos vínculos jurídicos familiares, sendo inadequada para resolver 
controvérsias relacionadas a obrigações de natureza alimentar. 
Na ocasião, o colegiado negou habeas corpus a um devedor de pensão alimentícia 
que contestava a decisão do tribunal estadual de mantê-lo em prisão civil, mesmo 
após o pagamento parcial da dívida. 
O autor do voto que prevaleceu no julgamento, ministro Antonio Carlos Ferreira, 
reafirmou a jurisprudência do STJ segundo a qual o pagamento parcial do débito 
alimentar não afasta a possibilidade de prisão do devedor. O magistrado destacou 
que a análise da cogitada irrelevância do inadimplemento da obrigação não se limita 
ao critério quantitativo, pois é necessário avaliar também a sua importância para a 
satisfação das necessidades do credor alimentar. 
“A obrigação alimentar diz respeito a bem jurídico indisponível, intimamente ligado 
à subsistência do alimentando, cuja relevância ensejou fosse incluído como exceção 
à regra geral que veda a prisão civil por dívida, o que evidencia ter havido ponderação 
de valores, pelo próprio constituinte originário, acerca de possível conflito com a 
liberdade de locomoção, outrossim um direito fundamental de estatura 
constitucional”, avaliou o ministro. 
Instituto não pode inverter lógica dos contratos 
O instituto do adimplemento substancial não pode ser estimulado a ponto de 
inverter a ordem lógico-jurídica que considera o integral e regular cumprimento do 
contrato o meio esperado de extinção das obrigações. 
A decisão também foi da Quarta Turma, em julgamento sob a relatoria do ministro 
Antonio Carlos Ferreira. Discutiu-se no recurso especial (REsp 1.581.505) se a teoria 
seria aplicável ao caso de uma compradora de imóvel que deixou de pagar mais de 
30% do valor da dívida. 
Em seu voto, o relator reafirmou que não basta considerar o aspecto quantitativo do 
inadimplemento, principalmente porque em certas hipóteses o equilíbrio contratual 
pode ser afetado, inviabilizando a manutenção do negócio. 



Porém, no caso analisado pelo colegiado, ele ponderou que a análise do quantitativo 
já seria suficiente para afastar a tese de adimplemento substancial, visto que “o 
débito superior a um terço do contrato de mútuo, incontroverso, jamais poderá ser 
considerado irrelevante ou ínfimo”. 
Teoria não alcança alienação fiduciária regida pelo DL 911/1969 
Outra tese de destaque envolvendo o tema é a de que não se aplica a teoria do 
adimplemento substancial aos contratos de alienação fiduciária em garantia regidos 
pelo Decreto-Lei 911/1969 (REsp 1.622.555). 
O entendimento foi da Segunda Seção, ao analisar o recurso especial de um banco 
contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), o qual 
excluiu a possibilidade de ação de busca e apreensão de veículo cujo comprador 
deixou de pagar as quatro últimas das 48 prestações pactuadas. Com base na ideia 
do adimplemento substancial, a corte estadual considerou que só seria permitido ao 
credor, em tais circunstâncias, valer-se da ação de cobrança do saldo em aberto ou 
de eventual execução. 
Na ocasião, o relator, ministro Marco Buzzi, ficou vencido ao votar pela aplicação do 
adimplemento substancial ao caso. Para ele, permitir uma penalidade tão grave ao 
devedor que, segundo as instâncias ordinárias, pagou 91,66% do contrato 
representaria violação ao princípio da boa-fé, em razão da desproporcionalidade da 
medida. 
Lei não faz restrições ao uso da busca e apreensão 
Por outro lado, o ministro Marco Aurélio Bellizze, cujo voto prevaleceu, destacou que 
o Decreto-Lei 911/1969 – norma regente do contrato de alienação fiduciária em 
garantia firmado pelas partes – não prevê nenhuma restrição ao uso da ação de busca 
e apreensão em razão da extensão da mora ou da proporção do inadimplemento. Ao 
contrário – disse o magistrado –, o decreto-lei é expresso ao exigir a quitação integral 
do débito como condição imprescindível para que o bem alienado fiduciariamente 
seja restituído livre de ônus ao devedor. 
“Impor-se ao credor a preterição da ação de busca e apreensão (prevista em lei, 
segundo a garantia fiduciária a ele conferida) por outra via judicial, evidentemente 
menos eficaz, denota absoluto descompasso com o sistema processual”, afirmou 
Bellizze. 
Segundo o ministro, seria incongruente inviabilizar o uso da busca e apreensão na 
hipótese de inadimplemento incontroverso – independentemente de ser pequeno ou 
considerável –, quando a lei expressamente condiciona a possibilidade de o bem ficar 
com o devedor ao pagamento integral da dívida. 
Cumprimento parcial de serviço e atendimento à finalidade do contrato 
A Terceira Turma concluiu que a prestação deficitária ou incompleta de um serviço 
só representa cumprimento parcial da obrigação quando atende à necessidade do 
contratante; do contrário, estará configurado o inadimplemento total (REsp 
1.731.193). 
O entendimento foi firmado pelo colegiado ao julgar recurso de uma indústria de 
autopeças contra empresa de software contratada para desenvolver um sistema de 
gestão integrada. Na ocasião, definiu-se ainda que a distinção entre o cumprimento 
parcial e o inadimplemento total de um contrato deve levar em conta a intenção das 
partes no momento da contratação. 



A contratante afirmou que a contratada entregou um sistema que nunca chegou a 
funcionar e ainda prestou de forma deficitária muitos dos serviços correlatos. A 
empresa de informática, por sua vez, asseverou que os sistemas foram efetivamente 
entregues, customizados e implantados, tanto que houve confissão de dívida pela 
contratante. 
Prestação que não serve ao credor é inadimplemento 
No tribunal de origem, os pedidos de resolução do contrato e pagamento de 
indenização, feitos pela indústria de autopeças, foram julgados improcedentes, sob 
a fundamentação de que houve adimplemento substancial do contrato, circunstância 
reconhecida na assinatura da confissão de dívida. 
A relatoria foi do ministro Moura Ribeiro, o qual destacou que, no caso analisado, a 
perícia apurou que o novo sistema não funcionou direito ou, pelo menos, não 
funcionou da maneira esperada, de forma que os serviços prestados pela empresa de 
software não atingiram o objetivo precípuo da contratação: a elaboração de um 
sistema eletrônico integrado de gestão empresarial que otimizasse o funcionamento 
dos diversos setores da contratante. 
“Se a prestação realizada sem proveito para o credor em razão do momento em que 
verificada configura descumprimento da obrigação – isto é, verdadeiro 
inadimplemento –, da mesma forma, aquela realizada igualmente sem proveito para 
o credor em razão do modo como executada deve ser também considerada 
inadimplemento”, entendeu o relator. 
Atraso nas mensalidades do seguro-saúde 
O simples atraso no pagamento de uma das parcelas do prêmio não se equipara ao 
inadimplemento total da obrigação do segurado; assim, não confere à seguradora o 
direito de descumprir sua obrigação principal, que, no seguro-saúde, é indenizar 
pelos gastos despendidos com o tratamento do paciente. Esse foi o entendimento da 
Terceira Turma ao julgar o REsp 293.722, de relatoria da ministra Nancy Andrighi. 
No caso analisado pelo colegiado, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 
reconheceu à segurada o direito de receber indenização por alguns dias em que 
esteve internada, prazo durante o qual a seguradora suspendeu a cobertura, 
alegando atraso no pagamento do prêmio. 
No recurso especial, a seguradora sustentou que há, tanto no Código Civil quanto no 
Decreto-Lei 73/1966, a previsão do pagamento do prêmio como condição para que 
o segurado receba a cobertura, de modo que o inadimplemento levaria à suspensão 
automática da cobertura. 
Encerramento do contrato exige descumprimento significativo 
Em seu voto, a relatora sublinhou que, de fato, o Código Civil prevê a obrigação do 
pagamento antecipado do prêmio como condição para a indenização securitária. 
Porém, ela destacou que a jurisprudência do STJ é no sentido de que, para haver 
efetivamente desequilíbrio contratual, a ponto de se encerrar ou suspender o 
contrato no que tange à obrigação principal, o inadimplemento deve ser significativo 
a ponto de privar substancialmente o credor da prestação a que teria direito. 
“Tratando-se de contrato de seguro-saúde, em que a indenização pelos gastos com 
internação constitui-se em obrigação principal da seguradora, o mero atraso no 
pagamento de uma parcela do prêmio não se equipara ao inadimplemento total do 
segurado, motivo pelo qual não pode acarretar a desobrigação da outra parte”, 
afirmou Nancy Andrighi. 
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2. Desconto de empréstimo comum em conta não segue limites do crédito 
consignado, decide Segunda Seção do STJ 

 
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 
repetitivos (Tema 1.085), estabeleceu a tese de que são lícitos os descontos de 
parcelas de empréstimos bancários comuns em conta-corrente, ainda que utilizada 
para recebimento de salários, desde que previamente autorizados pelo mutuário e 
enquanto essa autorização durar – não sendo aplicável, por analogia, a limitação 
prevista no artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 10.820/2003, que disciplina os 
empréstimos consignados em folha de pagamento. 
Com a fixação da tese – que reafirma jurisprudência pacífica do STJ –, poderão 
voltar a tramitar os processos que estavam suspensos desde a afetação do tema. 
O julgamento teve a participação de diversos interessados como amici curiae, como 
a Federação Brasileira de Bancos, a Confederação Nacional das Instituições 
Financeiras, o Grupo de Atuação Estratégica das Defensorias Públicas Estaduais e 
Distritais nos Tribunais Superiores e o Instituto Brasileiro de Política e Direito do 
Consumidor. 
"Não se encontra presente nos empréstimos comuns, com desconto em conta-
corrente, o fator de discriminação que justifica, no empréstimo consignado em folha 
de pagamento, a limitação do desconto na margem consignável estabelecida na lei 
de regência, o que impossibilita a utilização da analogia, com a transposição de seus 
regramentos àqueles. Refoge, pois, da atribuição jurisdicional, com indevida afronta 
ao princípio da separação dos poderes, promover a aplicação analógica de lei à 
hipótese que não guarda nenhuma semelhança com a relação contratual legalmente 
disciplinada", afirmou o relator dos recursos, ministro Marco Aurélio Bellizze. 
Consignado tem vantagens, mas impõe limitações ao mutuário 
Nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 10.820/2003, o desconto de crédito 
consignado poderá incidir até o limite de 35% da remuneração do trabalhador. A 
discussão do repetitivo era definir se essa norma trazida em lei específica poderia ser 
estendia aos contratos comuns de empréstimo – especificamente quando há 
previsão do desconto em conta utilizada pelo mutuário para o recebimento de 
salário. 
O ministro Bellizze explicou que o consignado é uma das modalidades de 
empréstimo com os menores riscos de inadimplência para a instituição financeira, 
tendo em vista que o desconto das parcelas ocorre diretamente na folha de 
pagamento do trabalhador regido pela CLT, do servidor público ou do segurado do 



Regime Geral de Previdência Social – sistemática que, em razão dessa garantia, 
resulta em taxas de juros significativamente menores. 
Também como consequência desse mecanismo, o relator comentou que, uma vez 
confirmada a contratação do empréstimo, não é possível ao mutuário revogar a 
autorização para os descontos em folha com o objetivo de modificar a forma de 
pagamento definida no contrato. 
"Nessa modalidade de empréstimo, a parte da remuneração do trabalhador 
comprometida à quitação do empréstimo tomado não chega nem sequer a ingressar 
em sua conta-corrente, não tendo sobre ela nenhuma disposição. Sob o influxo da 
autonomia da vontade, ao contratar o empréstimo consignado, o mutuário não 
possui nenhum instrumento hábil para impedir a dedução da parcela do empréstimo 
a ser descontada diretamente de sua remuneração, em procedimento que envolve 
apenas a fonte pagadora e a instituição financeira", complementou. 
No empréstimo comum, partes decidem livremente as condições de 
pagamento 
Segundo Bellizze, foi exatamente em razão do modo como se dá o consignado que a 
lei estabeleceu um limite para os descontos, com o objetivo de impedir que o tomador 
de empréstimo, diante das vantagens dessa modalidade, acabe comprometendo sua 
remuneração e prejudicando a subsistência familiar. 
Nas demais espécies de mútuo bancário, o ministro ressaltou que o estabelecimento 
de cláusula que autoriza os descontos em conta-corrente é uma faculdade das partes. 
Nesses casos, explicou, o desconto automático incide sobre o saldo da conta, não 
sendo possível ao banco individualizar a origem dos créditos para determinar se o 
valor existente no dia do pagamento é a remuneração do mutuário ou tem outra 
fonte. 
"Ressai de todo evidenciado, assim, que o mutuário tem em seu poder muitos 
mecanismos para evitar que a instituição financeira realize os descontos 
contratados, possuindo livre acesso e disposição sobre todo o numerário constante 
em sua conta-corrente", afirmou o relator. 
Limitação de descontos não evitaria o superendividamento 
Em seu voto, Bellizze enfatizou que a limitação dos descontos em conta, por 
aplicação analógica da Lei 10.820/2003, também não serviria para combater o 
superendividamento, como forma de garantir o mínimo existencial ao mutuário. 
"Tal proceder, sem nenhum respaldo legal, importaria numa infindável amortização 
negativa do débito, com o aumento mensal e exponencial do saldo devedor, sem que 
haja a devida conscientização do devedor a respeito do dito 'crédito responsável', o 
qual, sob a vertente do mutuário, consiste na não assunção de compromisso acima 
de sua capacidade financeira, sem que haja o comprometimento de seu mínimo 
existencial", afirmou. 
Ao fixar a tese, o magistrado ainda ressaltou que a prevenção do 
superendividamento não deve ocorrer por meio de indevida intervenção judicial nos 
contratos de mútuo, em substituição ao Poder Legislativo. 
  
Fonte: STJ 
 



3. Bem de família dado em caução de aluguel comercial é impenhorável, 
diz STJ 

 
As hipóteses em que se admite a penhora de imóvel usado para moradia familiar 
devem ser interpretadas de maneira restritiva. Logo, o bem de família oferecido 
como caução em contrato de locação comercial não pode ser penhorado para 
pagamento de dívida de aluguel. 
Com esse entendimento, a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça deu 
provimento ao recurso especial ajuizado por um casal de idosos com o objetivo de 
evitar a penhora do único imóvel que possuem e no qual residem. 
O bem de família foi ofertado como caução para locação comercial em favor de 
terceiro, o qual ficou dois anos sem pagar aluguel. Para saldar a dívida, o credor 
pediu a penhora do imóvel, que foi autorizada pela Justiça paulista. 
O Tribunal de Justiça de São Paulo entendeu que o casal perdeu o direito de invocar 
a impenhorabilidade do bem de família no momento em que, de livre e espontânea 
vontade, ofereceu-o como caução. 
Embora a caução não conste nas exceções à impenhorabilidade listadas no artigo 3º 
da Lei 8.009/1990, o TJ-SP decidiu equipará-la ao instituto da hipoteca, que permite 
a execução sobre o imóvel oferecido como garantia real. 
Esse entendimento seria plenamente aplicável nas hipóteses em que o bem de 
família é oferecido como fiança, conforme a jurisprudência do próprio STJ 
e julgamento recente do Supremo Tribunal Federal. 
Essa aplicação não pode ser estendida ao caso em que o imóvel é oferecido como 
caução. Relator, o ministro Marco Buzzi destacou que fiança e a caução são institutos 
diferentes enquanto modalidades de garantia do contrato de locação. 
Caução é o instrumento pelo qual o cumprimento de uma obrigação é garantida, por 
meio de um valor depositado ou bem dado em garantia. Já a fiança é uma garantia 
pessoal, que vincula a pessoa do fiador a arcar com a obrigação, em caso de dívida. 
"Trata-se de mecanismos com regras e dinâmica de funcionamento próprias, cuja 
equiparação em suas consequências implicaria inconsistência sistêmica", disse o 
ministro Buzzi. 
Além disso, afirmou que o oferecimento de um bem de família em garantia não 
implica renúncia à proteção legal conferida ao mesmo. Para afastar a 
impenhorabilidade, seria necessário comprovar a violação da boa-fé objetiva, 
conforme já decidiu o STJ. 
"A caução levada a registro, embora constitua garantia real, não encontra previsão 
em qualquer das exceções legais, devendo prevalecer a impenhorabilidade do 
imóvel, quando se tratar de bem de família", concluiu o ministro Marco Buzzi. 
Com o provimento ao recurso, o caso vai voltar ao TJ-SP, para que analise se o imóvel 
em questão é, de fato, um bem de família. 
Clique aqui para ler o acórdão 
REsp 1.789.505 
 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur)  
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4. Doação de imóvel aos filhos do casal não é fraude contra credor se a 
família continua morando nele 

 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a dois 
recursos por meio dos quais uma família defendeu que a doação do imóvel em que 
reside, dos pais para os filhos, não caracterizou fraude contra o credor, pois a 
propriedade – considerada bem de família – seria impenhorável. Um dos recursos 
foi interposto pelo marido, devedor, e o outro, por sua esposa e filhos. 
Por unanimidade, o colegiado considerou que a doação do imóvel – no qual a família 
permaneceu residindo – não configurou fraude, uma vez que o prejuízo ao credor 
seria causado pela alteração da finalidade de uso do bem ou pelo desvio de eventual 
proveito econômico obtido com a transferência de propriedade. 
Segundo os autos, uma empresa do devedor emitiu cédula de crédito bancário de 
cerca de R$ 2,3 milhões em favor do Desenvolve SP, instituição financeira do 
governo do estado de São Paulo. O empresário, com a concordância de sua esposa, 
foi avalista do financiamento, tornando-se devedor solidário, ao lado da empresa. 
O credor ajuizou ação de execução de título extrajudicial contra a empresa e o 
avalista. No curso do processo, constatou-se que ele e sua esposa doaram os imóveis 
de sua propriedade aos três filhos após a constituição da dívida. Alegando que as 
doações foram fraudulentas, a agência de fomento requereu a anulação da 
transferência dos bens por meio de ação específica. 
O tribunal estadual entendeu que houve fraude e declarou a ineficácia das doações 
em relação ao credor, em vez da anulação pleiteada. No recurso dirigido ao STJ, o 
devedor sustentou que a corte paulista não examinou a impenhorabilidade de um 
dos bens doados. Sua esposa e filhos defenderam que a parte dela nos imóveis não 
poderia ser atingida pela execução, pois não seria devedora. 
Critérios para avaliar existência de fraude contra credores 
Relatora dos recursos, a ministra Nancy Andrighi explicou que, de acordo com a 
orientação do STJ, a ocorrência de fraude contra credores requer a anterioridade do 
crédito, a comprovação de prejuízo ao credor e o conhecimento, pelo terceiro 
adquirente, do estado de insolvência do devedor. 
A magistrada lembrou que há divergência na jurisprudência do tribunal quanto à 
preservação da garantia da impenhorabilidade na hipótese em que o bem é alienado 
em fraude à execução, que se assemelha à fraude contra credores, pois nessas duas 
hipóteses o reconhecimento da fraude objetiva garantir o pagamento da dívida. 
Dessa forma, apontou a ministra, em cada caso, o juiz deve ponderar entre a proteção 
do bem de família e os direitos do credor. Ela observou que o principal critério para 
identificação de fraude contra credores ou à execução é a ocorrência de alteração na 
destinação original do imóvel ou de desvio do proveito econômico da alienação (se 
houver) que prejudique o credor (REsp 1.227.366). 
Imóvel permaneceu destinado à moradia 
No caso dos autos, a relatora ressaltou que “o bem permaneceu na posse das mesmas 
pessoas e teve sua destinação (moradia) inalterada. Destaque-se, ademais, que os 
filhos do casal ainda não atingiram a maioridade”. 
De acordo com a magistrada, essas peculiaridades demonstraram a ausência de 
prejuízo ao credor e de intenção fraudulenta, de maneira que deve ser preservada a 
impenhorabilidade do imóvel em que a família reside. 



A ministra acrescentou que, mesmo que não se aplicasse tal raciocínio, a proteção da 
impenhorabilidade continuaria presente, tendo em vista que a esposa do devedor 
“jamais ocupou a posição de devedora” em relação ao Desenvolve SP, “mas se limitou 
a autorizar o oferecimento da garantia pessoal por seu cônjuge, em razão do disposto 
no artigo 1.647, inciso III, do Código Civil”. 
Assim, afirmou Nancy Andrighi, a doação da cota dos imóveis pertencente à mulher 
(50%) não pode ser considerada fraudulenta, bem como está protegida pela 
impenhorabilidade, considerando que os recebedores da doação residem no local. 
Segundo a ministra, o reconhecimento da impenhorabilidade da metade relativa à 
meação de um imóvel deve ser estendida à totalidade do bem (REsp 1.405.191). 
Segundo a relatora, por qualquer ângulo que se examine a questão, o imóvel em que 
os recorrentes residem “é impenhorável e, por isso, não há que se falar em fraude 
contra credores”. Seguindo seu voto, o colegiado reformou o acórdão da corte 
estadual e determinou o retorno dos autos ao primeiro grau para outras deliberações. 
Leia o acórdão no REsp 1.926.646. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1926646 
 
FONTE: STJ 
 

5. Propositura de ação judicial não interrompe a prescrição se houver 
anterior interrupção pelo protesto do título 

 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que o ajuizamento 
de ação declaratória de inexigibilidade dos débitos pelo devedor não interrompe o 
prazo prescricional, quando já tiver havido anterior interrupção pelo protesto das 
duplicatas. 
A decisão teve origem em embargos à execução opostos por uma construtora diante 
da cobrança de R$ 367 mil, relativos a seis duplicatas mercantis e às despesas de 
protesto. Nos embargos, a devedora alegou a prescrição do crédito, sustentando a 
incidência do prazo trienal. 
Nas instâncias ordinárias, os embargos foram julgados improcedentes. Segundo o 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS), para não se criar vantagem 
excessiva para o devedor, a interpretação do artigo 202 do Código Civil deve 
considerar a diferenciação entre causas de interrupção judiciais e extrajudiciais, 
sendo que somente estas últimas ocorrem apenas uma vez. Assim, após a 
interrupção pelo protesto, a propositura de demanda judicial interromperia o prazo 
novamente. 
Ao STJ, a devedora alegou que não seria possível interromper o prazo mais de uma 
vez, independentemente da distinção doutrinária entre interrupção judicial ou 
extrajudicial. 
Inovação trazida pelo novo Código Civil 
Em seu voto, a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, lembrou que o curso 
do prazo prescricional é interrompido quando o titular do direito manifesta, por uma 
das formas previstas em lei, a intenção de exercê-lo, ou quando o devedor manifesta 
inequivocamente o reconhecimento daquele direito, conforme o artigo 202 do 
Código Civil. 
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Ela destacou que, com o objetivo de evitar a perpetuidade da incerteza nas relações 
jurídicas, o código de 2002 inovou ao dispor, de forma expressa, que a interrupção 
da prescrição só poderá ocorrer uma vez. 
Antes – acrescentou a magistrada –, sob o Código Civil de 1916, discutia-se a 
possibilidade de o prazo ser interrompido ilimitadamente, e ainda hoje a doutrina 
debate se a interrupção pode ocorrer apenas uma vez, independentemente de seu 
fundamento, ou se poderia acontecer uma vez para cada uma das causas 
interruptivas previstas nos incisos do artigo 202 do novo código. 
Interrupção ocorre uma única vez para a mesma relação jurídica 
“A expressa previsão do atual código civilista (artigo 202, caput ) parece ter 
dissipado as dúvidas acerca da limitação, a uma única vez, da ocorrência da 
interrupção da prescrição. Ocorre que a aplicação estrita do referido dispositivo legal 
gera controvérsias de ordem prática apontadas por parte da doutrina”, afirmou. 
Ao citar julgamento da Terceira Turma no REsp 1.504.408, a ministra recordou que, 
em seu voto divergente, defendeu que a interrupção da prescrição se desse apenas 
uma vez para a mesma relação jurídica – isto é, independentemente do fundamento, 
posição por ela reforçada no REsp 1.924.436. 
A relatora salientou que, embora o ajuizamento da ação declaratória de 
inexigibilidade de débitos seja uma causa interruptiva do prazo da prescrição – que 
é de três anos, na hipótese de duplicatas –, este já havia sido interrompido com o 
protesto dos títulos. Como a citação na ação declaratória não produziu nova 
interrupção, a execução foi ajuizada fora do prazo, razão pela qual a Terceira Turma 
extinguiu o processo. 
Leia o acórdão do REsp 1.963.067. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1963067 
 
FONTE: STJ 
 

6. STJ vai definir em repetitivo a forma de comprovação da mora em 
contrato de alienação fiduciária 

 
Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, a Segunda Seção vai definir se, 
“para a comprovação da mora nos contratos garantidos por alienação fiduciária, é 
suficiente, ou não, o envio de notificação extrajudicial ao endereço do devedor 
indicado no instrumento contratual, dispensando-se, por conseguinte, que a 
assinatura do aviso de recebimento seja do próprio destinatário”. 
Foram selecionados dois recursos como representativos da controvérsia, cadastrada 
como Tema 1.132: os Recursos Especiais 1.951.888 e 1.951.662. A relatoria é do 
ministro Marco Buzzi. 
O colegiado determinou a suspensão do processamento de todos os feitos e recursos 
pendentes que versem sobre idêntica questão, em todo o território nacional, nos 
termos do artigo 1.037, II, do Código de Processo Civil. 
Característica multitudinária da questão jurídica 
Segundo o relator, um levantamento da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações 
Coletivas confirma a característica multitudinária da controvérsia, presente em 229 
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acórdãos e 5.225 decisões monocráticas de ministros da Terceira e da Quarta Turmas 
do STJ. 
Na avaliação de Marco Buzzi, a questão está madura na corte, onde já foi 
suficientemente discutida. “A afetação dessa controvérsia vem ao encontro da noção 
de efetividade da Justiça, em decorrência lógica dos efeitos advindos do julgamento 
sob a sistemática dos recursos repetitivos”, disse. 
O relator destacou precedentes dos colegiados de direito privado do STJ no sentido 
de que, “para comprovação da mora, é imprescindível que a notificação extrajudicial 
seja encaminhada ao endereço do devedor, ainda que seja dispensável a notificação 
pessoal”. 
O ministro determinou que fosse dada ciência da afetação dos recursos a entidades 
que possam ter interesse em atuar como amicus curiae, a exemplo da Federação 
Brasileira de Bancos (Febraban), do Banco Central do Brasil (BCB) e do Instituto 
Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec). 
Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 
O Código de Processo Civil regula, no artigo 1.036 e nos seguintes, o julgamento por 
amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias 
idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito 
dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 
tribunais brasileiros. 
A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 
economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 
temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de sobrestamento e as 
teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 
Leia o acórdão de afetação do REsp 1.951.888. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1951888 
REsp 1951662 
 
FONTE: STJ 
 

7. Repetitivo vai definir se o magistrado pode adotar, de modo 
subsidiário, meios executivos atípicos 

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) vai definir, sob o rito dos 

recursos repetitivos, “se, com esteio no artigo 139, IV, do Código de Processo Civil 

(CPC), é possível, ou não, o magistrado, observando-se a devida fundamentação, o 

contraditório e a proporcionalidade da medida, adotar, de modo subsidiário, meios 

executivos atípicos”. 

Foram selecionados dois recursos como representativos da controvérsia, cadastrada 
como Tema 1.137: os Recursos Especiais 1.955.539 e 1.955.574. A relatoria é do 
ministro Marco Buzzi. 
O colegiado determinou a suspensão de todos os processos e recursos pendentes que 
versem sobre idêntica questão, em todo o território nacional, nos termos do artigo 
1.037, II, do CPC. 
Jurisprudência considera lícita a adoção de meios atípicos 
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Segundo o relator, a Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas do 
tribunal destacou a relevância da matéria, tendo verificado a existência de 76 
acórdãos e 2.168 decisões monocráticas “exaradas por todos os membros da Segunda 
Seção, de modo a demonstrar, portanto, o caráter multitudinário da questão 
subjacente ao presente recurso especial, ensejando-se o exame em caráter repetitivo 
desta questão jurídica”. 
Ao citar diversos precedentes dos colegiados de direito privado, o ministro observou 
que a jurisprudência da corte “considera, em tese, lícita e possível a adoção de 
medidas executivas indiretas, desde que exauridos previamente os meios típicos de 
satisfação do crédito exequendo, bem como que a medida se afigure adequada, 
necessária e razoável para efetivar a tutela do direito do credor em face de devedor 
que, demonstrando possuir patrimônio apto a saldar o débito em cobrança, intente 
frustrar injustificadamente o processo executivo”. 
Em um dos recursos submetidos ao rito dos repetitivos, o credor 
questiona acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que indeferiu o pedido de 
suspensão da carteira de motorista e do passaporte do devedor, como forma de 
compeli-lo ao pagamento do débito. 
Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 
O Código de Processo Civil regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por 
amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias 
idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito 
dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 
tribunais brasileiros. 
A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 
economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 
temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de sobrestamento e as 
teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 
Leia o acórdão de afetação do REsp 1.955.539. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1955539 
REsp 1955574 
 
FONTE: STJ 
 

8. STJ decidirá sobre responsabilidade do arrematante de imóvel por 
débitos tributários 

 
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) vai analisar, sob o rito dos 
recursos especiais repetitivos, se o arrematante de imóvel em leilão público é 
responsável pelos débitos tributários anteriores, em consequência de previsão do 
edital. 
A questão submetida a julgamento foi cadastrada no sistema de recursos repetitivos 
do STJ como Tema 1.134, com a seguinte redação: “Responsabilidade do 
arrematante pelos débitos tributários anteriores à arrematação, incidentes sobre o 
imóvel, em consequência de previsão em edital de leilão”. 
O colegiado também determinou a suspensão do trâmite de todos os processos, 
individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
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a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, em 
segundo grau de jurisdição ou no STJ. 
Caráter multitudinário da controvérsia 
A relatoria dos três recursos selecionados como representativos da controvérsia 
(REsp 1.914.902, REsp 1.944.757 e REsp 1.961.835) coube à ministra Assusete 
Magalhães. Ela explicou que a questão a ser analisada exige a interpretação do artigo 
130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (CTN). 
A ministra observou ainda que, segundo consulta feita pela Comissão Gestora de 
Precedentes e de Ações Coletivas à base de jurisprudência do tribunal, foram 
encontrados 71 acórdãos e 1.121 decisões monocráticas proferidas por ministros da 
Primeira e da Segunda Turma, a respeito do tema sob análise, o que, segundo ela, 
reforça o caráter multitudinário da controvérsia. 
“Verifica-se, assim, que o presente feito encontra-se apto para ser afetado, pela 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 combinado com o artigo 256-I e seguintes do Regimento 
Interno do STJ, como recurso especial representativo de controvérsia jurídica de 
natureza repetitiva, juntamente com o REsp 1.944.757 e o REsp 1.961.835″, afirmou 
a relatora. 
Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 
O Código de Processo Civil regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por 
amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias 
idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito 
dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 
tribunais brasileiros. 
A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 
economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 
temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de sobrestamento e as 
teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 
Leia o acórdão de afetação do REsp 1.914.902. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1914902 
REsp 1944757 
REsp 1961835 
 
FONTE: STJ 
 

9. Liberação de hipoteca judicial não depende de trânsito em julgado da 
ação 

 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou o entendimento de 
que, após o julgamento da apelação, não é necessário aguardar o trânsito em julgado 
da ação para o levantamento ou deferimento da hipoteca judicial. 
Relator do recurso especial, o ministro Villas Bôas Cueva afirmou que a hipoteca 
judiciária recai sobre os bens do devedor com o objetivo de garantir o cumprimento 
da sentença. Portanto, “revela-se destituída de sentido a manutenção do gravame 
após a decisão do tribunal que, dotada de efeito substitutivo, reforma a sentença 
de mérito, afastando da parte recorrente a condição de devedora”. 
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No caso analisado, os recorrentes ajuizaram ação de indenização, que foi julgada 
procedente, com deferimento do pedido de hipoteca judiciária sobre diversos bens 
do recorrido. Após o recurso de apelação, a indenização por danos patrimoniais foi 
reduzida, afastando-se a condenação pelos danos morais. 
Efeito substitutivo do acórdão da apelação 
Diante disso, o devedor pediu o cumprimento provisório da sentença, fazendo o 
depósito judicial do valor da condenação e requerendo a liberação da hipoteca 
judiciária. Os autores da ação não questionaram o depósito, mas impugnaram o 
pedido de levantamento da hipoteca – o qual foi deferido pelo tribunal de origem. 
O ministro Villas Bôas Cueva relembrou que, uma vez provido o apelo, a decisão do 
tribunal substitui a sentença, passando a viger o que nela foi estabelecido. Destacou 
ainda que prevalece na doutrina a compreensão de que, substituída a sentença de 
mérito pela decisão do tribunal em sentido oposto, a condenação que ensejou a 
hipoteca judiciária deixa de existir, devendo o gravame ser levantado. 
Com essa consideração, o magistrado concluiu que “é possível tanto o deferimento 
da hipoteca judiciária para aquele que teve seu pedido julgado procedente em 
apelação quanto o seu levantamento nos casos em que o acórdão reforma a anterior 
sentença de procedência”. 
Em regra, os recursos não inibem a eficácia da decisão 
Cueva acrescentou que o próprio texto normativo do artigo 495, parágrafo 5º, do 
CPC sugere a desnecessidade do trânsito em julgado da decisão que reforma ou 
invalida aquela que gerou a hipoteca, ao afirmar que a responsabilidade civil será 
gerada desde a reforma ou invalidação da decisão originária. 
Quanto ao fato de haver recurso pendente contra o acórdão da apelação, o 
magistrado lembrou que, de acordo com o disposto no artigo 995 do CPC, os recursos 
não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em 
sentido diverso. Portanto, apontou, com exceção do recurso de apelação (artigo 1.012 
do CPC), a regra geral é a ausência do efeito suspensivo em relação aos demais 
recursos processuais. 
Ao negar provimento ao recurso especial, Villas Bôas Cueva destacou ainda que, no 
caso julgado, o acórdão recorrido consignou expressamente que é impossível não 
reconhecer que a hipoteca judiciária não tem mais razão de existir, pois o valor 
depositado judicialmente, que não foi impugnado, presume-se suficiente para quitar 
a obrigação. 
Leia o acórdão no REsp 1.963.553. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1963553 
 
FONTE: STJ 

 
10. É possível consulta ao Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro em 

procedimentos cíveis 

 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou que, em 
procedimentos cíveis, é possível a consulta ao Cadastro de Clientes do Sistema 
Financeiro Nacional do Banco Central do Brasil (CCS-Bacen), pois a pesquisa é 
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apenas mais um mecanismo à disposição do credor na tentativa de satisfazer o seu 
crédito. 
De acordo com o colegiado, a pesquisa no sistema do Bacen é medida que poderá 
subsidiar futura constrição, alargando a margem de pesquisa por bens, mas não 
resulta, por si, em bloqueio de ativos do devedor. 
Com esse entendimento unânime, a turma deu provimento ao recurso especial em 
que um credor, na fase de cumprimento de sentença, solicitou a pesquisa de bens em 
nome dos devedores no CCS-Bacen, com o objetivo de receber seu crédito judicial, 
de cerca de R$ 228 mil. Antes do pedido, foram infrutíferas todas as tentativas de 
identificação e constrição de bens dos devedores – via Bacenjud, Renajud, Infojud e 
pesquisa de imóveis. 
O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), porém, indeferiu o requerimento sob o 
fundamento de que essa seria uma medida excepcional reservada a investigações 
financeiras no âmbito criminal, não sendo adequada à busca de patrimônio dos 
executados. 
Medidas executivas atípicas 
Em seu voto, a ministra Nancy Andrighi lembrou que o artigo 139, inciso IV, do CPC 
estabeleceu a possibilidade de serem determinadas medidas indutivas, coercitivas, 
mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de 
ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária. 
A adoção dessas medidas executivas atípicas, apontou a magistrada, é um 
“instrumento importante a viabilizar a satisfação da obrigação exequenda, 
homenageando o princípio do resultado na execução”, alcançando as obrigações de 
pagar quantia certa. 
Sobre o CCS-Bacen, a ministra explicou que o sistema de informações registra as 
instituições financeiras e demais entidades autorizadas pelo Banco Central com as 
quais o cliente possui algum relacionamento – como conta-corrente, poupança e 
investimentos –, mas não tem dados relativos a valores, movimentação financeira 
ou saldos de contas e aplicações. 
“O CCS-Bacen, portanto, ostenta natureza meramente cadastral. Não implica 
constrição, mas sim subsídio à eventual constrição, e funciona como meio para o 
atingimento de um fim, que poderá ser a penhora de ativos financeiros por meio do 
Bacenjud”, destacou. 
CCS-Bacen pode auxiliar na penhora de bens 
A ministra reforçou que medidas como a penhora via Bacenjud podem ser 
determinadas pelo Poder Judiciário sem o esgotamento das buscas por bens do 
devedor, pois são meios à disposição da parte exequente para agilizar a satisfação de 
seu crédito. 
Por outro lado, afirmou, o CCS-Bacen é um dos meios de consulta disponíveis para 
o credor. “O acesso ao CCS não se confunde com a penhora de dinheiro via Bacenjud, 
mas, como meio de consulta, pode servir-lhe como subsídio”, completou. 
Na visão da magistrada, alinhada com precedente do STJ (REsp 1.464.714), não seria 
razoável permitir a medida constritiva por meio do Bacenjud e negar a pesquisa em 
cadastro meramente informativo, como o CCS-Bacen. 
“Dessa forma, não há qualquer impedimento à consulta ao CCS-Bacen nos 
procedimentos cíveis, devendo ser considerado como apenas mais um mecanismo à 
disposição do credor na busca para satisfazer o seu crédito”, concluiu Nancy 



Andrighi ao cassar o acórdão do TJSP e determinar a expedição de ofício ao Banco 
Central para que efetue a pesquisa requerida pelo credor. 
Leia o acórdão no REsp 1.938.665. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1938665 
 
FONTE: STJ 
 

11. Distribuição dinâmica do ônus da prova permite afastar presunção de 
que proprietário fez benfeitorias no imóvel 

 
13 de abril de 2022 
Com base na teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, a Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve acórdão do Tribunal de Justiça do 
Paraná (TJPR) que, em ação de divórcio litigioso, apoiado no artigo 373, parágrafo 
1º, do Código de Processo Civil (CPC), atribuiu ao ex-marido e coproprietário do 
imóvel o ônus de comprovar que as acessões e benfeitorias não foram realizadas na 
constância do casamento. 
Para o colegiado, o TJPR – ao afastar a presunção legal relativa prevista no artigo 
1.253 do Código Civil (CC) – adotou corretamente a distribuição dinâmica, em razão 
de peculiaridades que permitem ao coproprietário (o ex-marido é dono do bem em 
conjunto com terceiros), com maior facilidade do que a ex-esposa, demonstrar se as 
melhorias realizadas no imóvel tiveram ou não a participação dela. 
O tribunal paranaense considerou que a existência de rupturas no curso do vínculo 
conjugal dificulta a comprovação de esforço comum nos melhoramentos feitos no 
imóvel. Além disso, o ex-marido, por ser coproprietário e possuidor, teria mais 
condições de comprovar que as benfeitorias não foram realizadas durante o 
matrimônio e, portanto, não deveriam ser submetidas à partilha. 
No recurso especial, o ex-marido alegou que, segundo o artigo 1.253 do CC, a 
inversão do ônus da prova contraria a presunção relativa de que as benfeitorias 
existentes no imóvel foram realizadas pelo proprietário. Para ele, diante da ausência 
de indícios de que as acessões foram incorporadas com a participação da ex-mulher, 
caberia a ela provar os fatos que embasam o seu suposto direito. 
Presunção relativa do artigo 1.253 do CC 
O ministro Villas Bôas Cueva explicou que, segundo artigo 373, parágrafo 1º, do CPC, 
nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa, o magistrado pode 
atribuir o ônus da prova de forma diferente da prevista no caput do artigo, desde que 
o faça por decisão fundamentada. 
Já o artigo 1.253 do CC, complementou, estabelece que toda construção ou plantação 
existente em um terreno é presumida como feita pelo proprietário e à sua custa, até 
que se prove o contrário. 
De acordo com o ministro, contudo, a presunção prevista pelo artigo 1.253 do CC é 
relativa (juris tantum) e, por isso, pode ser apresentada prova em sentido contrário. 
No caso concreto, disse ele, essa prova se tornou fundamental para definir se as 
acessões e benfeitorias foram realizadas em períodos coincidentes com a relação 
matrimonial, para fins de definição da partilha. 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2110558&num_registro=202101306369&data=20211103&peticao_numero=-1&formato=PDF


“No caso, ademais, a presunção do artigo 1.253 do CC/2002, presente no direito das 
coisas (Livro III), deve ceder lugar a outra presunção legal muito cara ao direito de 
família (Livro IV), constante do artigo 1.660, incisos I e IV, do CC/2002, segundo a 
qual se presume o esforço comum dos cônjuges na aquisição dos bens realizada na 
constância da relação matrimonial sob o regime da comunhão parcial, situação em 
que os respectivos bens devem ser partilhados”, afirmou. 
Distribuição dinâmica do ônus da prova concretiza princípio da 
persuasão racional do juiz 
Em seu voto, Villas Bôas Cueva comentou que, para dar concretude ao princípio da 
persuasão racional do juiz, disciplinado no artigo 371 do CPC, em conjunto com os 
pressupostos de boa-fé, cooperação, lealdade e paridade de armas previstos no 
código processual, foi introduzida a faculdade de o juiz atribuir o ônus da prova de 
modo diverso entre os sujeitos do processo, em virtude de situações peculiares – a 
distribuição dinâmica do ônus da prova. 
“Desse modo, é indiferente procurar saber simplesmente quem teria realizado as 
construções ou edificações no imóvel objeto do litígio, mas é imprescindível definir 
em que momento elas teriam sido realizadas, se na constância ou não da união 
conjugal, mostrando-se mais adequado carrear a produção dessa prova para quem é 
o (co)proprietário do imóvel – no caso, o ora recorrente”, concluiu o ministro ao 
manter o acórdão do TJPR. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
FONTE: STJ 
 

12. Erro no sistema eletrônico da Justiça pode configurar justa causa para 
afastar intempestividade do recurso 

 
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu 
que o erro em sistema eletrônico de tribunal na indicação do término do prazo 
recursal é apto a configurar justa causa, prevista no artigo 223, parágrafo 1º, do 
Código de Processo Civil de 2015 (CPC), para afastar a intempestividade do recurso. 
Segundo o colegiado, a falha induzida por informação equivocada no sistema 
eletrônico deve ser levada em consideração para a aferição da tempestividade do 
recurso, em respeito aos princípios da boa-fé e da confiança. 
Com o julgamento dos embargos de divergência, a Corte Especial pacificou 
entendimentos distintos existentes entre a Primeira e a Terceira Seção do STJ. 
O acórdão embargado – proferido pela Quinta Turma, integrante da Terceira Seção 
– entendeu que o erro do Judiciário não isentaria o advogado de provar, por 
documento idôneo, no ato de interposição do recurso, o feriado local. Já o acórdão 
paradigma – proferido pela Segunda Turma, integrante da Primeira Seção – julgou 
que a falha do sistema eletrônico do tribunal pode configurar a justa causa prevista 
no artigo 223, parágrafo 1º, do CPC/2015. 
Previsão de justa causa pelo CPC 
De acordo com a relatora dos embargos, ministra Laurita Vaz, embora seja ônus do 
advogado a prática dos atos processuais segundo as formas e os prazos previstos em 
lei, o CPC abre a possibilidade de a parte indicar motivo justo para o seu 
descumprimento, a fim de afastar a intempestividade do recurso. 



“Considerando o avanço das ferramentas tecnológicas e a larga utilização da internet 
para divulgação de dados processuais, eventuais falhas do próprio Poder Judiciário 
na prestação dessas informações não podem prejudicar as partes”, declarou a 
ministra. 
Laurita Vaz apontou que o erro do sistema eletrônico do tribunal de origem na 
indicação do término do prazo recursal torna possível a configuração da justa causa 
para afastar a intempestividade. Esse entendimento, concluiu a magistrada, tem por 
base a confiança nos dados fornecidos pelo Poder Judiciário em seu sistema 
eletrônico, não sendo admissível punir a parte que confiou na informação. 
Leia o acórdão no EAREsp 1.759.860. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
EAREsp 1759860 
 
FONTE: STJ 
 

13. Gratuidade de justiça para MEI e EI exige apenas declaração de falta de 
recursos 

 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que, para a concessão 
do benefício de justiça gratuita ao Microempreendedor Individual (MEI) e ao 
Empresário Individual (EI), basta a declaração de insuficiência financeira, ficando 
reservada à parte contrária a possibilidade de impugnar o deferimento da benesse. 
Por unanimidade, o colegiado considerou que a caracterização do MEI e do EI como 
pessoas jurídicas deve ser relativizada, pois não constam no rol do artigo 44 do 
Código Civil. 
Com esse entendimento, os ministros negaram provimento ao recurso especial em 
que uma transportadora, ré em ação de cobrança, impugnou a gratuidade concedida 
pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) aos autores, dois empresários 
individuais. 
O juiz de primeiro grau havia indeferido a gratuidade, considerando que os autores 
deveriam comprovar a necessidade, porque seriam pessoas jurídicas. A corte 
paulista, ao contrário, entendeu que a empresa individual e a pessoa física se 
confundem para tal fim. 
MEI e EI não têm registro de ato constitutivo 
Ao STJ, a transportadora alegou que a presunção de veracidade da declaração de 
insuficiência financeira, estabelecida no artigo 99, parágrafo 3º, do Código de 
Processo Civil, não se aplica ao microempreendedor e ao empresário individuais 
porque não seriam equiparáveis à pessoa física para fins de incidência da benesse 
judiciária. 
Relator do caso, o ministro Marco Buzzi explicou que o MEI e o EI são pessoas físicas 
que exercem atividade empresária em nome próprio, respondendo com seu 
patrimônio pessoal pelos riscos do negócio, de modo que não há distinção entre a 
pessoa natural e a personalidade da empresa – criada apenas para fins específicos, 
como tributários e previdenciários. 
Segundo o magistrado, além de não constarem do rol de pessoas jurídicas do artigo 
44 do Código Civil, essas entidades não têm registro de ato constitutivo, que 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2148594&num_registro=202002401277&data=20220321&formato=PDF


corresponde ao início da existência legal das pessoas jurídicas de direito privado, 
conforme o artigo 45 do código. 
O ministro observou que a constituição de MEI ou EI é simples e singular, menos 
burocrática, não havendo propriamente a constituição de pessoa jurídica, senão por 
mera ficção jurídica ante a atribuição de CNPJ e a inscrição nos órgãos competentes 
– o que não se confunde com o registro de ato constitutivo. 
“Portanto, para a finalidade precípua da concessão da benesse da gratuidade 
judiciária, a caracterização como pessoa jurídica deve ser relativizada”, apontou. 
Atribuição de CNPJ não transforma pessoas naturais em jurídicas 
Marco Buzzi comentou que, para determinados fins, pode haver equiparação do MEI 
e do EI com a pessoa jurídica, de forma fictícia, a fim de estabelecer uma mínima 
distinção entre as atividades empresariais e os atos não empresariais. 
Porém, afirmou, para o efeito de concessão da gratuidade de justiça, a simples 
atribuição de CNPJ ou a inscrição em órgãos estaduais e municipais não transforma 
as pessoas naturais que estão por trás dessas categorias em pessoas jurídicas 
propriamente ditas. Entendê-las, no caso, como efetivas pessoas físicas ou naturais 
é imprescindível em respeito “aos preceitos e princípios gerais, e mesmo 
constitucionais, de mais amplo acesso à Justiça, e ainda ao princípio da igualdade 
em todas as suas formas” – concluiu o ministro ao manter o acórdão recorrido. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1899342 
 
FONTE: STJ 

 
14.  Fundamentação pode suprir falta de indicação da alínea que autoriza 

interposição do recurso especial 

 
Em julgamento de embargos de divergência, a Corte Especial do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) estabeleceu que a falta de indicação expressa da alínea com base na 
qual foi interposto o recurso especial (alínea “a”, “b” ou “c” do artigo 105, inciso III, 
da Constituição) implica o seu não conhecimento, pela incidência da Súmula 284 do 
Supremo Tribunal Federal. Entretanto, o colegiado considerou que, mesmo sem a 
indicação da alínea, é possível admitir o recurso, em caráter excepcional, se a 
fundamentação conseguir demonstrar de forma inequívoca a hipótese de seu 
cabimento. 
Com o julgamento dos embargos, o tribunal pacificou entendimentos divergentes 
entre a Primeira e a Segunda Seção, além da própria Corte Especial. 
Relatora dos embargos, a ministra Laurita Vaz explicou que, nos termos do artigo 
1.029 do Código de Processo Civil, o recurso extraordinário e o recurso especial, nos 
casos previstos na Constituição, devem conter a exposição do fato e do direito, a 
demonstração do seu cabimento e as razões do pedido de reforma ou invalidação da 
decisão recorrida. 
Atenção ao princípio da instrumentalidade das formas 
Segundo a ministra, respeitadas as previsões constitucionais e legais que apontam 
para a necessidade, em regra, de se indicar a alínea constitucional que justificaria a 
admissão do recurso, é preciso diminuir o rigor formal, em atenção ao princípio da 
instrumentalidade das formas e da efetividade do processo. 



Por essa razão, Laurita Vaz considerou ser possível dispensar, excepcionalmente, a 
indicação expressa do permissivo constitucional, caso as razões recursais sejam 
suficientes para demonstrar o seu cabimento. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
EAREsp 1672966 
FONTE: STJ 
 
 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – TJRJ 
 

1. TJ do Rio condena morador que queimava lixo em seu terreno por 
crime ambiental 

 
Os desembargadores que compõem a Primeira Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça decidiram, por unanimidade de votos, manter a sentença que condenou réu 
acusado de prática de crime ambiental de poluição a um ano de reclusão e dez dias-
multa. 
No caso em questão, o réu, por mais de uma vez, ateou fogo em lixo, queimando mato 
e folhas em seu terreno, e produziu fumaça que invadiu a residência da vizinha. O 
acusado foi advertido por policiais na primeira vez, mas reiterou a conduta e foi 
novamente flagrado pelos policiais. 
Decisão de 1º grau condenou o réu por infração ao disposto no artigo 54, da Lei nº 
9.605/98, ao substituir a pena imposta por uma restritiva de direitos, 
consubstanciada no pagamento de cinco cestas básicas no valor de R$ 100 cada. 
A defesa recorreu, ao sustentar a precariedade do conjunto probatório, baseado 
apenas no depoimento da vítima e do policial militar. 
No voto, a relatora, desembargadora Katya Maria de Paula Menezes Monnerat, 
verificou que a palavra da testemunha se reveste de credibilidade suficiente a 
comprovar a autoria e culpabilidade do agente, já que corroborada pelas demais 
provas produzidas nos autos. As declarações da testemunha, em juízo, estão em 
consonância com as declarações do policial e do recorrente, prestadas na 106ª 
Delegacia de Polícia. 
Diante disso, reconheceu-se que a versão do réu não se mostrou suficiente para 
afastar a denúncia. Ao contrário, confirmou que ateou fogo em lixo constituído de 
mato e folhas, e que, quando sua vizinha, reclamando, bateu em seu portão, disse a 
ela que não apagaria o fogo, vindo a apagar as brasas restantes apenas quando os 
policiais se dirigiram à sua casa. Entendeu-se, nesse sentido, que a conduta do réu é 
típica, pois causou poluição atmosférica, com a liberação de gases e outras partículas, 
com potencialidade de causar danos à saúde humana. Dessa forma, manteve-se a 
sentença. 
Esse processo integra o Ementário Criminal nº 3, disponível no Portal do 
Conhecimento do TJRJ. Clique neste link e acesse o documento. 
  
 

2. Não incide imposto de transmissão na extinção do usufruto 

 
I.T.C.M.D 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2022000003&Version=1.1.17.0


EXTINÇÃO DE USUFRUTO 
NÃO INCIDÊNCIA 
Agravo interno na apelação cível. Mandado de segurança. Pretensão do ente público 
tributante estadual no sentido de fazer incidir o ITCMD sobre a extinção do usufruto. 
Sentença que concedeu a segurança e tornou definitiva a liminar concedida, 
consubstanciada na suspensão da exigibilidade do ITCMD sobre a extinção do 
usufruto dos imóveis descritos na inicial, bem como julgou extinto o feito na forma 
do artigo 487, I do CPC. Decisão monocrática que negou provimento ao recurso do 
ente estadual. Agravo interno interposto pelo ente estatal, no qual reitera os mesmos 
argumentos suscitados no recurso de apelação. Pretensão que não merece prosperar. 
As hipóteses de extinção do usufruto previstas em lei não se apresentam capazes de 
gerar qualquer transmissão da propriedade imobiliária. Inconstitucionalidade dos 
artigos 24, III e 42 da Lei Estadual nº. 7174/2015, que previam o pagamento da 
segunda metade do ITCMD por ocasião da extinção do usufruto, que se viu declarada 
pelo Órgão Especial na Representação por Inconstitucionalidade nº 0008135-
40.2016.8.19.0000. Recorrente que não traz argumentos suficientes para alterar a 
decisão agravada. Improvimento do agravo interno. 
  
0248378-34.2019.8.19.0001 - APELAÇÃO 
DÉCIMA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). CELSO LUIZ DE MATOS PERES 
 
Fonte: Ementário de Jurisprudência Cível nº 7/2022 do TJRJ 
 

3. Filho maior pode optar por exigir alimentos de um só dos pais, 
respeitada sua proporção 

  
AÇÃO DE ALIMENTOS 
FILHO MAIOR 
COOBRIGADOS 
CHAMAMENTO AO PROCESSO 
FACULDADE DO AUTOR 
LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO ULTERIOR SIMPLES  
DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. AÇÃO DE ALIMENTOS. FILHA MAIOR. AÇÃO 
AJUIZADA EM FACE DO GENITOR. DECISÃO QUE DEFERE O CHAMAMENTO 
AO PROCESSO DA GENITORA. IRRESIGNAÇÃO DA AUTORA. PROVIMENTO. A 
OBRIGAÇÃO ALIMENTAR É DE RESPONSABILIDADE DOS PAIS, E AMBOS TÊM 
O DEVER LEGAL DE SUSTENTO DA PROLE, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 
1.566, IV DO CC/02, DEVENDO CADA QUAL CONTRIBUIR PARA A 
MANUTENÇÃO DOS FILHOS NA MEDIDA DOS SEUS RECURSOS, CONFORME 
PRECEITUA O ART. 1.703 DO CC/02. "SE CABE AO AUTOR INDICAR, NA 
PETIÇÃO INICIAL, EM FACE DE QUEM PRETENDE OBTER OS ALIMENTOS, É 
CORRETO CONCLUIR QUE AO AUTOR DA AÇÃO - CREDOR DOS ALIMENTOS - 
DEVE SER FRANQUEADA A POSSIBILIDADE DE, SE QUISER, PROVOCAR A 
INTEGRAÇÃO DO POLO PASSIVO PREVISTA NO ART. 1.698 DO CC/2002" (RESP 
1715438/RS, REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, JULGADO 
EM 13/11/2018, DJE 21/11/2018). A AUTORA POSSUI PLENA CAPACIDADE 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.001.47880


PROCESSUAL E PODE LIVREMENTE ESCOLHER QUEM SERÃO OS 
COOBRIGADOS QUE RESPONDERÃO À AÇÃO DE ALIMENTOS. NÃO É CRÍVEL 
IMPOR À PARTE AUTORA A OBRIGAÇÃO DE LITIGAR COM QUEM EXCLUIU 
DO POLO PASSIVO. A CONSEQUÊNCIA DA OPÇÃO DE NÃO CHAMAR TODOS 
OS COOBRIGADOS PARA COMPOR A LIDE, É A CONCORDÂNCIA TÁCITA COM 
OS ALIMENTOS QUE PUDEREM SER PRESTADOS APENAS PELO 
COOBRIGADO EM FACE DE QUE DECIDIU DEMANDAR, AINDA QUE O VALOR 
SEJA AQUÉM DO REQUERIDO. A INCLUSÃO DE TODOS OS COOBRIGADOS NO 
POLO PASSIVO É FACULDADE DA AUTORA, EM RAZÃO DE QUE A NATUREZA 
JURÍDICA DA REGRA DO ART. 1.698 DO CC/02 É DE LITISCONSÓRCIO 
FACULTATIVO ULTERIOR SIMPLES. ENTENDIMENTO DO E. SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ACERCA DO TEMA E DESTE E. TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. REFORMA DA DECISÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 
  
0015736-24.2021.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DÉCIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). CLEBER GHELFENSTEIN 
 
Fonte: Ementário de Jurisprudência Cível nº 7/2022 do TJRJ 
 

4. É abusiva exclusão contratual de cobertura para o único 
tratamento adequado a doença psiquiátrica prevista na CID-10 

   
SEGURO-SAÚDE 
TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO 
INTERNAÇÃO EM CLÍNICA ESPECÍFICA 
EXCLUSÃO CONTRATUAL 
ABUSIVIDADE 
DIREITO AO REEMBOLSO DAS DESPESAS EFETUADAS 
DANO MORAL IN RE IPSA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. RELAÇÃO DE CONSUMO. SEGURO SAÚDE. PACIENTE, 
MENOR INCAPAZ PELA IDADE, PORTADORA DE TRANSTORNOS 
PSIQUIÁTRICOS. INDICAÇÃO MÉDICA DE INTERNAÇÃO EM CLÍNICA 
ESPECÍFICA POR SER A ÚNICA CAPAZ DE ATENDER AS ESPECIFICIDADES DO 
QUADRO. RÉ QUE NÃO COMPROVA POSSUIR, EM SUA REDE, 
ESTABELECIMENTO CAPAZ DE FORNECER O TRATAMENTO ADEQUADO. 
EXCLUSÃO CONTRATUAL DE TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO QUE NÃO SE 
SUSTENTA ANTE A DETERMINAÇÃO, PELA RESOLUÇÃO CONSU N° 11/1998 
NO SENTIDO DE QUE AS OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE E SEGUROS 
PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE SÃO OBRIGADOS AO TRATAMENTO DE 
TODOS OS TRANSTORNOS PSIQUIÁTRICOS COM CID-10. SE O PLANO DE 
SAUDE CONTRATADO POSSUI COBERTURA PARA DADA PATOLOGIA, NÃO 
PODE SE RECUSAR A AUTORIZAR O TRATAMENTO RECOMENDADO POR 
MÉDICO ASSISTENTE, A QUEM CABE DECIDIR SOBRE O MELHOR MEIO 
TERAPÊUTICO PARA SEU PACIENTE. CLÁUSULA QUE EXCLUI OU LIMITA A 
COBERTURA QUE SE REVELA ABUSIVA, DEVENDO SER AFASTADA. 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.002.20052


JURISPRUDÊNCIA. SÚMULAS 340 E 338, DO TJERJ. RESOLUÇÕES DA ANVISA 
E DA ANS NÃO PODEM SE SOBREPOR ÀS NORMAS CONTIDAS EM LEIS, COMO 
AS Nº 9.656/98 E Nº 8.078/90, TAMPOUCO ÀS CONSTITUCIONAIS, QUE 
GARANTEM O DIREITO À VIDA E À SAÚDE. REEMBOLSO DAS DESPESAS QUE, 
ENTRETANTO, DEVE SE DAR NOS LIMITES IMPOSTOS PELO CONTRATO. 
DANOS MORAIS IN RE IPSA. (S. 209 E 339/TJRJ). VALOR FIXADO (R$ 
8.000,00) QUE SE MOSTRA RAZOÁVEL E PROPORCIONAL ÀS 
CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO. 
0073314-39.2021.8.19.0001 – APELAÇÃO 
NONA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). DANIELA BRANDÃO FERREIRA 
 
Fonte: Ementário de Jurisprudência Cível nº 7/2022 do TJRJ 
 

5. Restrições por regulamento a circulação e permanência de 
animais domésticos nas partes comuns de Condomínio podem ser 
ilegais 

 
CONDOMÍNIO 
ANIMAL EM PARTES COMUNS 
RESTRIÇÃO IMPOSTA 
REGIMENTO INTERNO 
NULIDADE DE DISPOSITIVO 
CANCELAMENTO DA MULTA 
APELAÇÕES CÍVEIS.DIREITO DE VIZINHANÇA.CONDOMÍNIO. MODIFICAÇÃO 
DO REGIMENTO INTERNO. PROIBIÇÃO DE ANIMAIS, EXCETO DE PEQUENO 
PORTE. VEDAÇÃO DE USO DO ELEVADOR/PORTARIA E OBRIGATORIEDADE 
DE UTILIZAÇÃO DA GARAGEM PARA ENTRADA E SAÍDA COM CÃES. MULTA 
POR SUPOSTA INFRAÇÃO. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA 
IRRESIGNAÇÃO DE AMBAS AS PARTES.1. A despeito das alegações do réu, nota-
se que o regimento interno, de fato, estabeleceu a proibição de posse de animais nas 
unidades residenciais e, em caráter absolutamente excepcional e a critério do Síndico 
seria permitida a permanência de animais de pequeno porte (fl. 104).2. A Corte 
Superior de Justiça já afirmou que a restrição no tocante à criação e guarda de 
animais domésticos em condomínios pode se revelar desarrazoada.3. No caso, 
independentemente de se cuidar de regramento elaborado sob a égide do Código 
Civil de 1916 e de eventual supressio, mostra-se escorreita a sentença ao declarar 
nulo o disposto no item 2.4, alínea a, do Regulamento Interno do condomínio e 
permitir a circulação do cachorro pelo condomínio de forma livre, dada a 
inexistência de risco efetivo à segurança dos moradores ou manutenção da ordem.AC 
0037009-37.2018.8.19.0203- AFDes. Fernando Cerqueira Chagas1 4. Por 
consequência, também está correto o cancelamento das multas.5. Por fim, a situação 
vivenciada pela autora não teve o condão de causar-lhe lesão a direito da 
personalidade a ensejar a pretendida verba compensatória por danos morais. 
SENTENÇA QUE SE MANTÉM.RECURSOS AOS QUAIS SE NEGA PROVIMENTO. 
  

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.001.01760


0037009-37.2018.8.19.0203 - APELAÇÃO 
DÉCIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). FERNANDO CERQUEIRA  
 
Fonte: Ementário de Jurisprudência Cível nº 7/2022 do TJRJ 
 

6. Só incide ICMS sobre efetivo consumo de energia elétrica 
contratada 

 
I.C.M.S. 
RESERVA DE ENERGIA ELÉTRICA NÃO CONSUMIDA 
NÃO INCIDÊNCIA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. 
ILEGALIDADE DA COBRANÇA DE ICMS SOBRE DEMANDA CONTRATADA. 
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. PRECEDENTE VINCULANTE DO 
STF. Trata-se de apelações interpostas de sentença que declarou a inexigibilidade do 
ICMS sobre qualquer espécie de demanda contratada de energia não consumida, 
devendo tal tributo incidir somente sobre a efetivamente consumida (indevida a 
incidência do ICMS sobre a parcela correspondente à demanda de potência 
contratada mas não utilizada) e condenou o réu a repetir os valores cobrados 
indevidamente, observada a prescrição quinquenal. 1. A formalização de contrato de 
demanda reservada de potência não tem, por si só, o condão de caracterizar a 
circulação de mercadoria para fins de incidência de ICMS. A cobrança do tributo 
deve se pautar na energia efetivamente consumida. Entendimento consolidado em 
sede de repercussão geral no RE 593.824/SC . 2. Cobrança de ICMS que superou à 
demanda de potência efetivamente utilizada que é descabida e o valor pago deve ser 
restituído, acrescido de correção monetária pela UFIR-RJ até o trânsito em julgado, 
quando, então, passa a incidir exclusivamente a taxa SELIC, que engloba atualização 
monetária e juros moratórios. 3. Dispositivo da sentença que merece reparo de ofício 
quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, que são devidos na forma do art. 
85,§§ 2.º e 3.º, sobre o valor da condenação, em percentual a ser definido em sede 
de liquidação de sentença. 4. Honorários advocatícios que devem ser majorados, na 
forma do art. 85, § 11 do CPC e da jurisprudência do STJ, em percentual a ser definido 
em sede de liquidação de sentença. 5. Recursos aos quais se nega provimento. 
  
0027107-42.2014.8.19.0028 – APELAÇÃO 
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA 

 
Fonte: Ementário de Jurisprudência Cível nº 6/2022 do TJRJ 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJSP 
 
1. TJSP reconhece anulação de contrato por omissão de informação 

relevante pelo franqueador 

 
19 de abril de 2022 
A 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo 
anulou contrato de franquia por violação do dever da franqueadora de fornecer 
informações de modo transparente (“disclosure”) na Circular de Oferta de Franquia 
(COF). A ré deverá restituir aos autores da ação os valores pagos, como taxa de 
franquia, royalties e quaisquer outros provenientes do acordo. Por outro lado, os 
franqueados deverão devolver o material recebido, como manual de franquia, e 
descaracterizar pontos comerciais utilizados para a atividade franqueada. 
Segundo os autos, quando as partes fecharam acordo, em 2018, o franqueador já 
respondia na Justiça há dois anos pela prática de concorrência desleal, em ação 
movida por outra empresa do mesmo ramo. A informação sobre o litígio foi omitida 
da COF, bem como durante toda a relação contratual. 
Para o relator do recurso, desembargador Cesar Ciampolini, “não houve observância 
ao dever de disclosure [fornecimento de informações de modo transparente], tendo 
sido negligenciadas informações relativas a elemento essencial de contrato: a licitude 
do know-how objeto de transferência a franqueados”. 
“Por qualquer ângulo que se analise a questão, conclui-se pela evidente violação dos 
deveres de informação e de transparência da ré, ao que tudo indica com intuito de 
induzir investidores, muitos deles aplicando todas suas economias no negócio, como 
sói acontecer, a tornarem-se franqueados, correndo o risco de ver o negócio 
encerrado, caso reconhecida a apropriação indevida, pela ré, do know-how com que 
seus sócios tiveram contato por terem sido, eles próprios, franqueados de terceira”, 
afirmou. 
Os desembargadores Alexandre Lazzarini e Azuma Nishi completaram a turma 
julgadora. A decisão foi unânime. 
Apelação nº 1032315-87.2020.8.26.0576 
 
FONTE: TJSP 
 

2. Tribunal reconhece culpa concorrente de franqueadora por dados 
irreais de projeções de faturamento 

 
A 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
em ação de rescisão contratual, reconheceu a culpa concorrente de franqueadora por 
dados irreais de projeções de faturamento. O colegiado determinou a não incidência 
de multas rescisórias, bem como a restituição da taxa de franquia referente ao 
período não efetivado do contrato firmado. Foram julgados improcedentes os 
pedidos do franqueado de condenação da franqueadora à devolução de royalties, do 
capital investido no negócio e de valores da rescisão de aluguel. 
Para o relator do recurso, desembargador Cesar Ciampolini, as partes foram 
reciprocamente culpadas pelo sucedido. No caso da discrepância entre as projeções 
e a realidade de faturamento, ele destacou que “várias circunstâncias, diversas delas 



alheias à franqueadora, podem interferir na lucratividade do negócio”. No entanto, 
a requerida não apresentou documentos contábeis de outras unidades para 
comprovar a razoabilidade da rentabilidade indicada. “Muito embora não se possa 
exigir grande precisão no valor indicado pela franqueadora como de provável 
faturamento, tratando-se de estimativa, no caso, a discrepância foi muito grande 
entre o faturamento real, de R$ 16 mil, e aquele que consta do plano de negócio, da 
ordem de R$ 95 mil.” 
Por outro lado, segundo o magistrado, são indevidas a devolução de royalties e a 
indenização pelo capital investido pelo franqueado, “posto que dos pagamentos, em 
parte, se beneficiou, obtendo lucros, ainda que não os esperados. Além do que, 
poderá livremente dispor dos bens comprados para funcionamento da loja”. 
Os desembargadores Alexandre Lazzarini e Azuma Nishi completaram a turma 
julgadora. A decisão foi unânime. 
Apelação nº 1008026-65.2018.8.26.0704 
 
FONTE: TJSP 
 

3. QuintoAndar acusa Loft de concorrência desleal e obtém primeira 
vitória na Justiça 

 
As duas maiores startups do mercado imobiliário, que alugam e vendem imóveis por 
meio de plataformas digitais, estão em pé de guerra. O QuintoAndar está movendo 
uma ação na Justiça paulista contra a Loft, com a alegação de que a concorrente usa 
fotos de seus imóveis e diz ser parceira da Casa Mineira, maior imobiliária de Minas, 
que foi adquirida pelo QuintoAndar no ano passado. Por enquanto, o QuintoAndar 
sai na frente.  De acordo com o processo apresentado pelos advogados Gabriel Rocco 
e Caio Mario Pereira Neto, do escritório Pereira Neto | Macedo Advogados, que 
representam o QuintoAndar, a Loft vinha retirando as marcas d’água das fotos para 
uso em sua publicidade. Ao constatar as provas, o juiz Luis Felipe Ferrari Bendini 
exigiu que a Loft abandone essas práticas. 
Uma multa de R$ 50 mil ao dia foi também pedida pelos advogados, mas o juiz disse 
que alguma penalidade poderá ser aplicada caso a Loft descumpra a decisão. A 
decisão ainda é de primeira instância e foi a primeira referente ao caso. O julgamento 
deve seguir agora em uma vara empresarial. A Loft pode interpor um recurso no 
Tribunal de Justiça que faria uma revisão do caso, em segunda instância. 
Consolidação 
O QuintoAndar vem fazendo aquisições para expandir sua plataforma de moradia, 
inclusive na América Latina. Recentemente comprou Noknox, que conecta síndicos, 
moradores, porteiros e prestadores de serviços. No fim do ano passado, comprou a 
argentina Navent, que tem portais de classificados em seis países da América Latina. 
Em 2021, recebeu uma quinta rodada de investimentos, quando foi avaliada em US$ 
5 bilhões. 
A Loft, por sua vez, tem investido em uma estratégia de marketplace, oferecendo sua 
plataforma a imobiliárias tradicionais. Também fez aquisições, entre elas, o portal 
de listagem de imóveis 123i, e parcerias com as imobiliárias Mirantte, Zimmerman 
e Auxiliadora Predial, de Porto Alegre. No mês passado, fechou a compra da Vista, 
especializada em software de gestão para imobiliárias. Os negócios vêm sendo feitos 



com o aporte de US$ 525 milhões recebido no primeiro semestre de 2021, quando 
foi avaliada em US$ 2,9 bilhões. 
Posicionamento 
Procurado, o QuintoAndar não comentou. A Loft afirmou que não tem como política 
usar imagens de outros portais e imobiliárias sem autorização. Ao contrário, disse 
contar “atualmente com processos internos que, em linha com os termos e condições 
de uso de seu site, buscam evitar qualquer utilização indevida de fotografias de 
propriedade de outros portais e imobiliárias. Além disso, em linha com o Marco Civil 
da Internet, a Loft não é responsável por atos dos anunciantes no uso da plataforma 
(sejam corretores ou proprietários de imóveis)”. 
Na nota enviada à reportagem, a Loft “rechaça qualquer acusação de suposta menção 
indevida a parcerias com terceiros. Em especial, a Loft nunca se utilizou 
institucionalmente do nome ou fez qualquer menção a ter relacionamento de 
parceria com a imobiliária mencionada na Ação movida pelo QuintoAndar”. 
Segundo a empresa, foram apresentados “esclarecimentos preliminares no processo, 
deixando claro que não houve prática de ilícitos. A empresa não foi intimada da 
decisão judicial e avaliará a possibilidade de recorrer.” 
Fonte: Coluna do Broadcast  
 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT 
 
1. Covid-19: Turma autoriza desconto em aluguel de comércio com 

atividades suspensas pelo lockdown 

 
Os desembargadores da 7ª Turma Cível do TJDFT autorizaram o dono de uma 
confeitaria, que ficou fechada devido às normas de contenção da pandemia, a pagar 
o aluguel com 50% de desconto, durante os meses de maio e junho de 2020. 
O autor narrou que tem uma confeitaria e foi obrigado a suspender as atividades por 
mais de dois meses, em razão da pandemia e decretação de estado de calamidade 
pública (Decreto 40.520/2020 e seguintes). O fato afetou drasticamente seu 
faturamento, pois depende diretamente de festas e eventos. Contou que a situação 
resultou em desequilíbrio do contrato de aluguel e que proprietário não aceitou a 
proposta para reduzir temporariamente o valor devido pelo imóvel. 
O proprietário da loja apresentou defesa sob a alegação de que a pandemia não teria 
prejudicado o autor pois, as regras de prevenção contra o Covid-19, apesar de terem 
alterado os horários de movimento comercial do autor, não o obrigaram a paralisar 
as atividades. Também disse que o autor não apresentou documentos que 
comprovem que houve queda no faturamento. 
O juiz titular da 15ª Vara Cível de Brasília entendeu que o autor não conseguiu 
demonstrar a queda significativa no faturamento, elemento necessário para a 
concessão de eventual desconto para reequilibrar o contrato. Assim, negou o pedido. 
O autor recorreu sob o argumento da necessidade do desconto de 50% nos meses em 
que ficou impossibilitado de utilizar o bem locado, março de 2020 à julho de 2020 e 
para afastar os juros dos alugueis que teve que depositar em juízo, entre agosto e 
outubro de 2020, pois o réu se negou a emitir os boletos para pagamento. 
Os desembargadores acataram o recurso. “Tratando-se a atividade do autor do ramo 
da confeitaria para festas, resta evidente o impacto econômico na atividade 
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desempenhada, decorrente das medidas adotadas para preservação da saúde 
pública, justificada a excepcional intervenção do Poder Judiciário no contrato 
livremente firmado entre as partes, para reduzir os aluguéis do período pleiteado“. 
Quanto ao afastamento dos juros registraram que “Depositados os aluguéis em juízo 
em razão da negativa da ré em fornecer o boleto de pagamento dos aluguéis 
posteriores ao período pleiteado para o desconto, é cabível afastamento da mora 
destes meses a fim de evitar mais prejuízos às partes.” 
A decisão foi unânime. 
Acesse o PJe2 e confira o processo: 0701391-46.2020.8.07.0011 
 
FONTE: TJDFT 
 

2. Concessionária é condenada a indenizar motorista que colidiu com 
animal na pista 

 
A 1ª Turma Cível do TJDFT condenou a Concessionária BR -040 S.A. a indenizar um 
motociclista que sofreu um acidente após colidir com um animal que estava solto na 
pista. O colegiado concluiu que houve negligência da concessionária ao não 
promover a fiscalização e a sinalização da rodovia. 
O autor conta que trafegava pela rodovia quando colidiu com um cavalo que invadiu 
a pista de forma repentina. O acidente ocorreu em outubro de 2019, próximo à 
cidade de Valparaíso, em Goiás. Relata que ele e o colega, que vinha de carona na 
moto, foram arremessados ao chão. Afirma que ficou em coma induzido por quase 
dez dias e que ficou com sequelas permanentes. Defende que a concessionária, que 
é a administradora da rodovia, foi negligente e que deve ser responsabilizada. 
A concessionária, em sua defesa, afirma que não houve falha no dever de fiscalizar, 
uma vez que cumpriu todas as determinações previstas no contrato de concessão. 
Defendeu ainda que se tratou de fato externo e que não pode ser responsabilizada. 
Em primeira instância, o pedido foi negado. O autor recorreu da decisão. 
Na análise do recurso, a Turma observou que a ré, na condição de concessionaria, 
deve garantir a segurança e conservação da rodovia. No caso, segundo o colegiado, 
“ainda que fosse aferida culpa do proprietário do animal, tal fato não elide a 
responsabilidade da concessionária de supervisionar as condições de segurança da 
rodovia, a fim de evitar a ocorrência de acidentes”. 
“Logo, evidenciado o comportamento negligente da concessionária, que não 
promoveu a devida fiscalização e sinalização aos motoristas que ali trafegavam 
quanto ao possível trânsito de animais na pista, fato determinante para o desfecho 
do acidente, imperiosa se revela a reforma da sentença, a fim de que seja a apelada 
condenada a ressarcir o apelante pelos prejuízos experimentados em razão do 
sinistro”, registrou. 
Quanto ao dono moral, o colegiado registrou que “não resta dúvida quanto a sua 
caracterização diante do inesperado acidente que, evidentemente, acarretou abalo 
psicológico ao apelante, que esperava trafegar em uma rodovia segura, o que não se 
confunde com fato corriqueiro ou mero aborrecimento”. 
Dessa forma, a Turma condenou a Concessionária BR-040 S/A a pagar ao autor a 
quantia de R$ 10 mil por danos morais. 
A decisão foi unânime. 



Acesse o PJe2 e saiba mais sobre o processo: 0703078-36.2021.8.07.0007 
 
FONTE: TJDFT 
 
 
 
 
 
 
 

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina – TJSC 
 

1. Pais precisam distinguir conjugalidade da parentalidade para evitar 
alienação parental 

 
Nos processos que tramitam nas varas da família, conflitos que envolvem a guarda 
dos filhos podem camuflar um tema delicado e frequente: a alienação parental. 
Definida como o ato de influenciar ou manipular uma criança/adolescente com o 
intuito de difamar, ela tem por objetivo prejudicar o vínculo do filho/a com o 
genitor/a. A alienação parental fere, portanto, o direito fundamental à convivência 
familiar saudável e descumpre deveres relacionados à autoridade dos pais ou 
decorrentes de tutela ou guarda. 
“A alienação parental é uma privação de direito, e os pais precisam aprender a 
separar a conjugalidade da parentalidade. Os problemas advindos da separação são 
da conjugalidade. A parentalidade é para sempre. Eles sempre serão pai e mãe, então 
por mais que tenham conflitos não podem envolver os filhos”, esclarece a assistente 
social Maike Evelise Pacher, lotada na comarca de Jaraguá do Sul. Identificar essas 
situações, contudo, exige um olhar criterioso e profissional, atrás de detalhes muitas 
vezes escondidos nas entrelinhas de intermináveis litígios. 
Os casos mais comuns, revela Maike, ocorrem em processos que tratam sobre os 
pedidos de guarda, regulamentação ou revisão de visitas. Inicialmente, conta, um 
dos genitores dificulta ou cerceia o acesso do outro ao filho. Na sequência, a partir 
do estudo social ou avaliação psicológica, aparecem os indícios da ocorrência de 
alienação parental. A aversão ao conceito da guarda compartilhada, afirma, também 
é muito observada nestas circunstâncias. A assistente social explica que estudiosos 
na matéria referem a existência de três níveis de alienação parental. 
Episódios leves – quando nem as partes percebem que cometem o ato – e moderados 
podem ser contornados com auxílio profissional e acompanhamento psicológico. 
Porém, nos casos graves, a intervenção é urgente e exige a aplicação de medidas para 
a proteção da criança ou adolescente. A experiente assistente social relembra um dos 
casos mais graves em que atuou em 21 anos de trabalho, que a marcou bastante, e 
envolveu a necessidade de a criança ser acolhida e afastada do genitor alienador, pois 
adoeceu psicologicamente com a pressão a que foi submetida. 
“O ódio pela mãe (que não havia feito nada ao filho) comprometeu todas as relações 
afetivas do menino. Foi um ato de violação grave de direitos e que comprometeu o 
desenvolvimento saudável da criança. Era um menino cheio de ódio, raiva, e que já 
reproduzia toda a violência apreendida na convivência com o alienador. A criança foi 



para a instituição de acolhimento para sua proteção. Após passar por um período 
com atendimentos por uma equipe multidisciplinar, a criança foi, aos poucos, 
resgatando vínculos com os avós maternos e posteriormente com a mãe”, rememora. 
E a alienação parental, garante Maike, não ocorre somente entre pais. A violação 
pode acontecer também com outros membros da família, como no caso dos avós, ou 
qualquer outra pessoa com quem a criança/adolescente tenha vínculo. Ela ressalta 
que, por via de regra, o alvo apresenta indícios ao passar por um processo de 
alienação parental. “Isso acontece geralmente quando o alienado desenvolve a 
rejeição a um dos genitores sem motivação”, ilustra. Neste momento, diz, entra em 
cena o setor de psicologia forense, que fará os procedimentos necessários. Avaliada 
a situação, se pertinente, explicitam-se os encaminhamentos. 
Os envolvidos são direcionados à rede de proteção socioassistencial do município 
(como os Centros de Referência Especializados em Assistência Social – CREAS), à 
rede de saúde (Unidades Básicas de Saúde – UBS, Centros de Atenção Psicossocial 
– CAPS, entre outros) e/ou a serviços como clínicas-escola das universidades. Maike 
desconstrói ainda o mito de que a maioria das alienações é praticada por mães contra 
os pais. Ela destaca que há casos graves de pais contra as mães, principalmente 
quando o genitor não aceita o fim do relacionamento e utiliza a criança como 
mecanismo para atingir o outro. 
 
FONTE: TJSC 
 

2. Peticionar por peticionar, diz TJ, não evita prescrição intercorrente de 
ação fiscal 

 
Peticionar por peticionar não se presta a obstar a fluência do prazo fatal para a 
prescrição no âmbito da execução fiscal. A conclusão partiu da 1ª Câmara de Direito 
Público do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, ao aplicar o princípio da prescrição 
intercorrente prevista no artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais para extinguir 
pretensão do município de Joinville em cobrar dívida ativa de imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISQN) de empresa do ramo de prestação de serviços sediada 
naquela cidade. 
Para tanto, o desembargador Luiz Fernando Boller, relator da matéria, levou em 
consideração a paralisação do feito por quase 20 anos, após a citação da empresa 
executada, para identificar a “manifesta incúria” do ente público ao não promover 
nesse período a localização de bens penhoráveis em nome da devedora. “A execução 
não pode perdurar indefinidamente, sob o risco de malferir os princípios da 
segurança e estabilidade das relações jurídicas”, pontuou Boller. Providências 
requeridas ao longo do trâmite que se mostraram infrutíferas, interpretou o 
magistrado, não possuem o condão de interromper prazos para a prescrição da ação. 
Neste sentido, acrescentou, seria necessário apontar um prejuízo concreto à 
satisfação da dívida, a partir da demonstração de que as medidas constritivas 
pleiteadas foram frutíferas – fato que não restou comprovado nos autos. A empresa, 
aliás, chegou a nomear bens para penhora, que foram rejeitados pela fazenda 
municipal. O valor da dívida original na data da propositura da ação, em 1999, era 
de R$ 26 mil. A decisão de extinguir a execução foi unânime (Apelação n. 0315696-
79.2019.8.24.0038). 



FONTE: TJSC 
 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região – TRF-1 
 

1. Impedir hospedagem de indígenas ao argumento de que prejudicaria a 
imagem de hotel configura crime de racismo 

 
Conduta praticada contra 13 professores indígenas, impedidos de se hospedarem em 
hotel no município de Comodoro (MT) ao argumento de que não seria bom para a 
imagem do hotel é punível como crime resultante de discriminação ou preconceito 
de etnia, nos termos dos art. 1º e 7º da Lei 7.716/1989, decidiu a 3ª Turma do 
Tribunal Regional Federal da Primeira Região, por unanimidade, reformando a 
sentença apenas para reduzir a pena aplicada. 
Em seu voto, a relatora, desembargadora federal Mônica Sifuentes, explicou que o 
Brasil é signatário da Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as 
Formas de Discriminação Racial, internalizada no ordenamento jurídico brasileiro 
pelo Decreto 65.810/1969. 
A Constituição Federal de 1988 (CF/1988), em seus arts. 3º e 4º repudiou 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação como o terrorismo e o racismo, ressaltando a prevalência dos direitos 
humanos, de forma a garantir o direito à igualdade e, apenas três meses depois, foi 
promulgada a Lei 7.716/1989, que “formalmente erigiu à categoria de crime os atos 
resultantes de preconceitos de raça ou de cor”, continuou a magistrada. 
Como bem esclareceu o juízo sentenciante, no entender da desembargadora federal, 
os 13 professores foram impedidos de se hospedarem no hotel pelo simples fato de 
serem indígenas, em conduta dirigida em desfavor da coletividade de pessoas 
indígenas, e não a uma vítima específica, atraindo a competência da Justiça Federal, 
nos termos do art. 109 da CF/1988. 
Depoimentos das testemunhas não deixaram dúvida quanto à autoria do fato 
criminoso, restando evidente para a relatora que o autor praticou crime de racismo 
ao negar a hospedagem “porque não ficaria bem para seu hotel”, mesmo tendo 
havido prévia reserva de quartos, ao contrário do que afirmara o autor em sua defesa. 
Concluindo o voto, a desembargadora federal Mônica Sifuentes entendeu que a 
sentença merece reforma ao fundamento de que não se mostra plausível majorar-se 
a pena na fração máxima por não estarem presentes circunstâncias judiciais 
desfavoráveis (por exemplo, maus antecedentes, conduta social, personalidade, 
dentre outros), decidindo no sentido de dar parcial provimento à apelação apenas 
para redução da pena. 
A decisão do colegiado, nos termos do voto da relatora, foi unânime. 
Processo 0005805-78.2010.4.01.3601 
Data do julgamento: 15/03/2022 
Data da publicação: 23/03/2022 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 



2. Comprovada a dissolução irregular de empresa a execução fiscal pode 
ser redirecionada para o sócio-gerente 

 
Certidão emitida pelo oficial de justiça, atestando que a empresa devedora não mais 
funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial (domicílio 
fiscal) é indício de dissolução irregular e enseja o redirecionamento da execução para 
o sócio-gerente, mas no caso concreto incidiu a prescrição da ação da cobrança do 
crédito tributário, decidiu a 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
(TRF1) ao dar parcial provimento ao agravo de instrumento contra decisão que 
rejeitou a defesa do sócio da devedora no processo de execução (exceção de pré-
executividade). 
No agravo, o sócio-gerente (agravante) sustentou a ilegitimidade passiva (ou seja, a 
impossibilidade de ser réu na ação) por não haver prova de qualquer ato irregular de 
sua parte ou mesmo de que a empresa tenha sido dissolvida irregularmente. Alegou 
também a prescrição do crédito tributário, porque a citação foi promovida fora do 
prazo legal após a constituição do crédito tributário. 
Relator do processo, o desembargador federal Hércules Fajoses explicou que o 
egrégio Superior Tribunal de Justiça (STJ),firmou no tema 630 a seguinte tese: “Em 
execução fiscal de dívida ativa tributária ou não tributária, dissolvida irregularmente 
a empresa, está legitimado o redirecionamento ao sócio-gerente”. 
No caso concreto, verificou o relator que o juízo federal de primeiro grau reconheceu 
a dissolução irregular presumida da empresa devedora, que deixou de funcionar no 
domicílio fiscal sem comunicar aos órgãos competentes, conforme contatado pelo 
oficial de justiça, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente, nos termos da Súmula 435 do STJ, devendo ser mantida a condenação, 
neste ponto. 
Todavia, prosseguiu o desembargador federal, a Fazenda Nacional, agravada, não 
conseguiu comprovar que houve a interrupção do prazo prescricional, e nem 
demonstrou que a devedora principal, ainda que dissolvida irregularmente, aderiu 
ao Programa de Recuperação Fiscal (Refis) de modo a suspender o prazo 
prescricional para cobrança do crédito tributário, que é de 5 anos a partir da sua 
constituição definitiva, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 
Concluiu o relator que, “não evidenciada a suspensão ou a interrupção do prazo 
prescricional, resta configurada a incidência do referido instituto”, reconhecendo a 
incidência da prescrição da ação de cobrança do crédito tributário. 
A decisão do colegiado no mesmo sentido do voto foi unânime. 
Processo 1038890-59.2019.4.01.0000 
Data do julgamento: 29/03/2022 
Data da publicação: 31/03/2022 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 
 
 



3. Evolução patrimonial demonstrada por documentos somente é 
considerada regular quando o contribuinte recolhe o IR devido 

 
Por unanimidade, a 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) deu 
provimento à apelação da União contra sentença que julgou procedente os 
embargos, entendendo justificado o acréscimo patrimonial de um contribuinte que 
não declarou as operações financeiras que basearam a conclusão do perito judicial 
no tempo certo nem recolheu imposto de renda devido. 
Segundo o relator, juiz federal convocado Luciano Mendonça Fontoura, o Juízo 
sentenciante concluiu pela regularidade da evolução patrimonial diante das notas de 
corretagem apresentadas pelo embargante, que demonstrariam ganhos financeiros 
suficientes para justificar a evolução do conjunto de bens. No entanto, referidas 
operações não foram declaradas no tempo oportuno, “muito menos se tem notícia 
do recolhimento do imposto devido no mês seguinte à venda das ações, conforme 
exigência do art. 40, §4º da Lei 7713/1988”. 
Dessa maneira, sustentou o magistrado, embora a documentação juntada aos autos 
explique a evolução patrimonial do indivíduo, “não possui relevância jurídica para 
desnaturar o lançamento contra si efetivado, vez que operações consideradas pelo 
perito não foram declaradas ao fisco, fazendo incidir, na hipótese, o disposto no art. 
3º, § 1º, da Lei nº 7.713/88. 
Ao concluir, o relator sustentou que o acréscimo patrimonial está caracterizado, 
tendo ocorrido por meio de operações não declaradas. Assim, acaso tivesse recolhido 
o imposto de renda devido, mensalmente, após o encerramento de cada operação, 
declarando o resultado anualmente ao fisco, nenhuma irregularidade se 
caracterizaria. Entretanto, ao não declarar as operações, deixando, por conseguinte, 
de recolher o imposto devido em cada uma delas, tornou o acréscimo injustificável 
para fins tributários. 
Assim, o Colegiado, por unanimidade, deu provimento à apelação da União, nos 
termos do voto do relator. 
Processo 0052449-45.2002.4.01.3800 
Data do Julgamento: 14/02/2022 
Data da Publicação: 22/03/2022 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal 1ª Região 
 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região – TRF-4 
 

1. TRF4 autoriza penhora de valores obtidos por posto com vendas por 
cartão de crédito 

 
O juiz federal convocado Marcelo De Nardi, do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região (TRF4), deferiu liminar ontem (5/4) autorizando a penhora de créditos 
decorrentes de vendas realizadas por cartão de crédito de um posto de Curitiba 
autuado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO). 
A multa foi expedida após serem detectadas diferenças entre a marcação e a saída da 
gasolina em duas bombas de combustível em 2018. 



Após o não pagamento no prazo pelo empresário, o INMETRO ajuizou ação de 
execução fiscal e houve tentativa de penhorar ativos e imóveis sem sucesso. O valor 
é de cerca de R$ 5 mil, somando a multa, com juros e correção monetária, e os 
honorários advocatícios. 
Conforme o magistrado, os créditos perante operadoras de cartão de crédito 
integram o patrimônio da empresa executada e, por isso, são passíveis de penhora. 
“A penhora de recebíveis de operadoras de cartão de crédito não equivale à penhora 
sobre o faturamento da empresa, a exigir a observância do procedimento previsto no 
§2º do artigo 866 do CPC. A penhora não atinge o faturamento da agravante, 
grandeza que abrange a totalidade das receitas nas operações ordinárias”, concluiu 
o juiz. 
 
FONTE: TRF4 

 
2. TRF4 concede isenção de IR em precatório e superpreferência de 

pagamento 

 
O desembargador Paulo Afonso Brum Vaz, do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região (TRF4), concedeu liminar na última quinta-feira (31/3) a uma aposentada de 
Florianópolis, com várias enfermidades e histórico de câncer, para que o precatório 
em seu nome contenha anotação de isenção de imposto de renda e de 
superpreferência de pagamento. 
A mulher apelou ao tribunal após ter o pedido de tutela antecipada negado em 
primeira instância por ela já estar curada do câncer de tireoide, que teria tido em 
2006. Ela alega que sofre de lúpus, transtorno bipolar e epilepsia. Argumenta ainda 
que recebe aposentadoria por invalidez isenta de imposto de renda. 
A autora sustentou ser isenta do imposto de renda, independentemente da 
manutenção ou remissão dos sintomas da doença que possui. 
Para o relator do caso, a autora faz jus a ambos os direitos. Sobre a isenção, o 
magistrado ressaltou que “tal condição de portadora de doença grave, nos termos da 
Lei nº 7713/88, está inclusive reconhecida administrativamente, pois o benefício 
mensal vem sendo pago com a isenção, conforme documentos acostados”. 
Quanto ao segundo pedido, Brum Vaz frisou que há prévia inclusão em orçamento 
público de parcelas superpreferenciais, que devem ter prioridade sobre os demais 
precatórios alimentares, permitindo-se o fracionamento exclusivamente para este 
fim. 
“Considerando o prazo de inclusão, que se avizinha (02 de abril), conforme previsto 
no artigo 100, § 5 º, da CF/88, com a redação dada pela EC nº 114 de 2021, deve ser 
deferida a liminar, para que sejam feitas as anotações no precatório, conforme 
requerido”, concluiu o relator. 
 
FONTE: TRF4 

 
 
 
 
 



Senado Federal – Projetos de lei 
 

1. Senado aprova novas regras para impedir alienação parental 

 
Projeto segue para sanção presidencial 
O Senado aprovou hoje (12) um projeto de lei (PL) que proíbe pais investigados por 
violência doméstica a terem a guarda dos filhos, mesmo compartilhada. O projeto 
634/2022 modifica regras sobre alienação parental, que é a prática de manipulação 
psicológica da criança por um dos pais, de modo a prejudicar a construção de um 
vínculo dela com o outro. O projeto segue para sanção presidencial.  
O projeto altera trechos da lei 12.318, de 2010, que dispõe sobre alienação parental. 
Inclui no artigo 2, que traz a definição de alienação parental, um novo inciso. Esse 
inciso amplia o conceito trazido pela lei, incluindo o abandono afetivo da criança ou 
adolescente pelos pais ou responsáveis, e a omissão desses de suas obrigações 
parentais. 
O projeto altera outro trecho da lei, proibindo a concessão de guarda compartilhada 
a pai que seja investigado por crime contra a criança ou por crime de 
violência doméstica. De acordo com a relatora do projeto, Rose de Freitas (MDB-
ES), a legislação que assegura à criança o direito ao convívio dos filhos com ambos 
os pais estaria sendo usada para prática de alienação parental. 
Na avaliação da relatora, a lei 12.318 era manipulada pelos agressores para promover 
a inversão de guarda. “Assim, manipular-se-ia a lei para, amiúde, promover a 
inversão de guarda, assim como para suscitar medidas protetivas contra as mães 
acusadas de alienação parental, e isso independentemente da existência de 
inquéritos criminais instaurados para a apuração de violência doméstica praticada 
precisamente pelo genitor adverso”. 
Um ponto mantido do texto que veio da Câmara trata da convivência entre pais e 
filhos durante o curso de processos instaurados para investigar casos de alienação 
parental. O texto assegura à criança e ao genitor a visitação assistida no fórum em 
que tramita a ação ou em entidades conveniadas com a Justiça. A visitação, no 
entanto, não ocorrerá caso haja risco à integridade física ou psicológica da criança 
ou adolescente. 
Fonte: Agência Brasil  
 

Câmara dos Deputados – Projetos de lei 
 

1. Proposta exige notificação prévia do locatário sobre o reajuste no 
aluguel 

 
O Projeto de Lei 871/22 determina que o locador informe ao locatário, com 
antecedência mínima de 30 dias, o reajuste previsto ou estimado no valor do aluguel, 
mesmo que essa obrigação não conste do contrato. O texto em análise na Câmara 
dos Deputados insere dispositivo na Lei do Inquilinato. 
“Em tempos de dificuldades econômicas, agravadas pela pandemia, o locatário, parte 
hipossuficiente da relação contratual, deve ser protegido. Isso inclui não ser pego de 
surpresa pelo reajuste no aluguel, ainda que previamente pactuado”, diz o autor da 
proposta, deputado Márcio Labre (PL-RJ), ao defender a mudança. 
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Tramitação 
O projeto tramita em caráter conclusivo e será analisado pelas comissões de Defesa 
do Consumidor; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-871/2022 
 

Fonte: Agência Câmara  
 

2. Projeto exime de IPTU proprietário sem domínio do imóvel 

 
Proposta trata de casos como locação ou do usufruto 
O Projeto de Lei Complementar 27/22, do deputado Geninho Zuliani (União-SP), 
exime do pagamento de IPTU o proprietário despido dos poderes de propriedade, 
que não detém o domínio útil sobre o imóvel ou o possuidor sem ânimo de domínio. 
Geninho Zuliani afirma que as decisões do Superior Tribunal de Justiça já seguem 
esta linha. 
O Código Civil diferencia os conceitos de propriedade, domínio útil e posse. "As 
faculdades decorrentes da propriedade podem estar atribuídas a pessoas diversas, 
como no caso da locação ou do usufruto", explica Geninho Zuliani. "Pode haver posse 
sem propriedade." 
Tramitação 
A proposta será analisada pelas comissões de Finanças e Tributação e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania antes de seguir para o Plenário. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PLP-27/2022 
 

Fonte: Agência Câmara  
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